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DEDICATÓRIA 
"7 ■ 

\i: 

/V VIRGEM SANTÍSSIMA 

MÃY DE D EOS :IC\ \í\ 

i 

A uvu • "A 

IRGEM SantiJfimaMay deDeos Se- 

nhora noffa. EJtes Ejlatutos , De- 

cretos^vojjosfaô, ordenados a vojjofcrui- 

ço,para que os guardajjemos com todo o 

nojjb affeão, Õ ajfio propufemos todos 

    diante devofja Magejtade,ly dviftado 

Eterno Deos Filho vojfo, quandopor vojja Mi/èricordia 

fofiesferuida recebemos em vojja(anãa Congregaçao. Pe- 

dimofuos Senhora, d? May noJJay por ejjas entranhas de 

piedade nos alcanceis de vofío vnigenito Filho, muita gra- 

ça parade hoje em diante crecerem nós hum ardentijjimo 

amor, & zello ypara que os guardemos de maneira, quefe 

veja viuemoS afombra de tal Mãy&Senhora. 

LI 



Licenças. 

VIfta a informação podefe imprimir os Eftatu- 

tos,& Decretos da Congregação deNolía Se- 

nhora da Doutrina inclufos, & depois de imprefos 

tornaráõ ao Confelho para fe conferirem com o ori- 

ginal,& fe dar licença paracorrerem, & fem ellanaõ 

correráõ.Lisboa z8.de Abril de 1659. 

Pacheco. Soufa. Fr. Pedro de Magalhães. Rocha. 

í- ; V J'*•- ' ■■ - I . .V . • • \ 

T)Odefe imprimir. Lisboa em 14.de Mayo 6 59. j 

i F.BiJpo de Targa. 
1 

vifA í 

"V Vefepoífa imprimir viftas as licenças do S.Of- 

J^ficio, & Ordinário, & não correrá íem tornar 

i Mela para fe taxar. Lisboa 27-de Mayo 1659. 

Mattos. Monteiro. March ao. Joelho, 

c à tomWwtvnu 'i 
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ESTATVTOS DA CONGREGARAM 

de N. Senhora da Don trina ,dos cfficiaes, fita na Ca- 

fade S.Roqueda Companhia de IESVS da Cidade 

deLisboa,ordenadosnoannode 16x3. & reforma- 

dos com os decretos que fe paflaraõ defde o dito 

annoateode 1658. em que fe mandarão imprimir, 

prefidindo o Reuerendo Padre Ioaõ de Tauora da 

Companhia de IESVS, & conferuadordaditaCõ- 

gregaçaõ,fendo Perfeito Pero IoaõCorrieiro, Ailií- 

tentes Manoel Rodrigues Palma Torcedor, Diogo 

Fernandes Ferreiro, SecretarioPeroVieira Corriei- 

ro,Procurador da Congregação Ioaõ Martins Alfa- 

yate, Procurador daMela lacintoRodriguesPedrei- 

ro, Apontador Frãcifco Rodrigues Torcedor,The 

foureiro Manoel Carualho Atfayate , Mordomos 

Antonio Fernandes Ferreiro,Ioaõ Bautiíla Iubitei- 

ro, Enfermeiro Niculao dosReys Sirgueiro, Do- 

mingos da Colla Pontes Boticário do Duque com- 

panheiro do Secretario da Congregação,o qual 

concertou eltes Ellatutos em louuor da 

Virgem SantiílimaMãy deDeos. 

Segunda approuação deães Ejiatutos, C Decretos,pello 

Padre load de Tauora da Companhia de IE ST', 

(Jí Mefa, Cfprincipaes Irmãos dejia pia 

Congregação. 

T Ratando o Perfeito, & os mais Irmãos da Me- 

la nohléados ailima , quererem imprimir eftes 

Eftatutos, & Decretos, lhes pareceo que fofle com 

approuaÇão do muito Reuerendo Padre Ioaõ de 

Tauora Prefidenté, & ConferuadordaCongrega- 

frr ' çãc' 



Approvaçaõ. 

ção.o qual os vio, & reuio com feus olhos, & bõ en- 

tendimento, & achando alguns capítulos, & para- 

grafes que naõconuinhaõvfardelles , & em os oito 

dias do mes deDezembro defte anno de 16 5 S.eítan- 

do em Mefa ordenou ao Secretario da Congrega- 

çáofqu e p a fia He hiíacmlem por efcrito, para ferem 

chamados década prefidécia,hum, ou dous Irmãos 

dos mais antigos que 11a pauta fe achallem tinhaõ 

feruidode Perfeito da Congregação , & aos onze 

dias do mefmo mes/vierão os Irmãos abaixo nomea- 

dos^ chamados a efta Cafa da Congregação,fita no 

clauftro de S.Roque,& faõ os feguintes. 

Manoel Rodrigues , Car- Matheus Frz. Lapidam. 

pinteiro. ManoelQuarefn. Efcultor. 

Fero da Cofta, Lapidario. IoaÔ Rodrigues,Alfayate. 

Francifco J^az,Ferrador. Mattheus Fernandes, Ef- 

Leonardo Iorge,Pedre iro. parteiro. 

Manoel Aluares,?affama- G ÔçaloFernadesCalceteiro 

neiro. IoaÔ G onçalues de Mattos, 

Paulo das Neues, Ouriues Sombreireiro. 

da prata. Diogo da CoJla,Calceteiro. 

P * " T 

Todos eftes treze Irmãos aflima nomeados fer- 

uirão o cargodePerfeito,eftandoaílijuntoseomos 

doze da Mefa q de prefente eftão feruindo fizerão 

numero de vinte &fincoIrmãos,fentados todos lhes 

fez o dito Padre hua breue pratica, na qual lhes diffe 

o qu ãto importaua a obferuãcia, ácexecuçaõ das leis 

iScEftatutos, &Decretos por onde fe gouernauão as 

Refpublicas,affi nos gouernos efpirituaes como nos 

temporaes, mas que para fe poderem executaras 

 ' Leys. 



Appro vaçaõ. 

Leys,& Eftatutos, & Decretos, era neceílario q em 

fuacriaçaõ ouueife muito grãdeconfideração, pre- 

tendendo fempre de trazeré diante dos olhos aLey, 

& Mandamentos de N. Senhor Iefu Chrifto,& a de- 

uação daVirgê SantiílimadaDoutrina,& obõaug- 

meto efpiritnal de todos os Cogregados,&dos mais 

Fieis Chriftãos,& q por quanto muitas vezes pode- 

ria ferhauerna Mela algús Irmãos qquizefsê íeguir 

mais depreiTa o apetite de fua võtade,do q o difcur- 

ío do bõ entêdimento, & q em algtias cou las fe nam 

guardauão muitos artigos dos Eftatutos qíe orde- 

narão no anno de 62 3. & cs decretos que fe pafiaraõ 

defde o dito anno,até o pref ente de 6 5 8. & q a Mefa, 

quedeprefenteeftaua leruindotrataua depedir li- 

cêçaaosfupremos Tribunaespara osmandarê im- 

primir,& q elle o naó quifera confentir,fem que pri- 

meiro foliem chamados todos os q presêtes eftauão 

como principaes cabeças,& pedras fundamêtaes da 

Congregação,& q para fe confeguirê os feruorofos 

zelos dos q eftauão feruindo, lhe pedia q pondo to- 

dos os olhos em Deos, &noferuiçode N. Senhora 

deílemleu parecer fobre osCapitulos dosEftatutcs, 

& Decretos que logo lhe auiaõ defer lidos, &com 

ifto deu fim â pratica: & a mim Domingos da Cofta 

Pentes Companheiro do Secretario,mãdou o Padre 

que leífe em voz alta os Eftatutos, & Decretos pri- 

meiro que lhos lelfelhes recitei a dedicatória que fiz 

á Santilfima Rainha dos Anjos em nome de todos os 

Congregados,&a ouuirão com muita têção, «Sclogo 

lhes li os Eftatutos, & Decretos, que o Reuerendo 

Padre me apontou •, & lidos lhes reprefentou o bom 

^14. aberto 



Approvaçaõ. 

acerto de muitos Capítulos,&Decretos,como tam- j 

bem naó approuaua algusfem embargo de que efta- 

uão feitos com muita coníideração, & dando todos 

feu parecer fobre os que auião de ler approuados, 

ou reprouados,alfim Capítulos como Decretos, & 

para que tudo íefizelle cõ toda quietação, íe refol- 

ueo por votos de fau as brancas, & pretas como he 

louuauel coftume na Congregação, & começando 

a votar pellos de mayor difficuIdade, afii Capítulos, 

romq Decretos le reprouarâo alguns, leuando mais 

das duas partes defauas pretas, &fe approuaraõ trin 

ta & hú capítulos & trinta decretos,votando em ca- 

da hum de pòrfi, faíndoa approuação de todos por 

fauas brãcas,quefaõ os que cabem em fuajurifdiçaõ 

a approuação dos mais que eftânefteliuro, toca aos 

muitos ReuerendosMiniftros da Igreja Catholica, 

debaixo de cujo poder dilferão fujeitanão feus pa- 

receres como humildes filhos catholicos. 

E o dito Padre, & Perfeito com todos os Irmãos 

nomeados,aíli os chamados,como os que 1eruem de 

preíentenr Mefa, me mandaraoqueefcreuefleelta 

relbluçaõ,para confiar aos vindouros o acordo com 

quefe confirmarão eftes Eftatutos, & Decretos, & 

para teftemunho de verdade fe alfinarâo todo9 em 

Meia no mefmo dia,mes,& anno aílima declarado. 

ManoelT^drigues. fero daCoJla. Frãafcofras. Leonardo lorge. ManoelJlnares. 

faulo das Neues. Matheus Fernandes. Manoel Quare/ma. Ioaõ Rodrigues. 

Matheus Fernandes Torres. Gonzalo Fernandes. leão Gonçalues de Mlitos. 

'Dio"o da Cofta. Io ao Bau'tijla. Jntonio Fernandes. Ntcolao dos 

Manoel Grualho. Franctfcofjdrigues Fontes. Iacinto Rodrigues. IoaÕ Martins. 

Domingos da Pontes. 
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PROLOGO I 

S primeiros inuêtores,&fundadores das 

Refpublicas forao a natureza,&a nccef- 

íidade, a natureza porque a do homem 

jj os inclina a viuer, em companhia de ou- 

tros, &não em folidaõ. Aneçeilidade por 

que nenhum homem ha em tudo tam perfeito , que 

para remedio de luas neceílidades a naõ tenhão de 

outros. Da mefma maneira a obrigação,& o zelo in- 

uentarão,3c fundaraõ Cóngregaçoens. Aobrigaçaõ, 

porque todos a ternos de fer perfeitos no í eru iço de 

Deos N. Senhor. O zelo, porq o de alguns mais alu- 

miados de Deos, vendo não fer taõ fácil a cada hum 

por fi, cumprir cita obrigação, inftituiraõ Congre- 

gações particulares,nas quaes tratando muitos diíto 

o que a cada hú peril fora muy difficultofofelhefa- 

eilitafle com o exemplo de muitos,& fe eípertaflem, 

& animaffem huns aos outros,para alcançarem o fim 

que todos pretendem. Ao zelo do Patriarcha Santo 

Ignacio fundador da minima Companhia de IESV 

cieue o mundo o fruto, que das Congregações que 

ha em íuas Caías profeíras,Collegios,Relidencias, 3c 

Seminários fe colhe,-porque vendo o comoDeos N. 

Senhor foi feruido na Congregação que aceitou 

em Nápoles, que foi a primeira que teue a Compa- 

nhia,deixou no 4.capit. da 7.part. de luas Gonff tui- 

çoês, mandado aos de fua Religião, queaceitalíem, 

& promoueffem quanto nelles foliem citas Cõgre- 

gaçoês,cm comprimento do qualnoannode i 561. 

aceitou a Companhia outra Congregação noColle- 

gio Romano,fendo fegúdo Geral da dita Cõpanhia 

- • 1Í5 dfa- 



Prologo. 

o Padre Diogo Lay nes. A qual Congregação á ins- 

tancia do Padre Cláudio Aquauiua quinto Geral da 

Companhia,o Papa Gregorio XIII. na Bulla paliada 

nomes deNouébrodo annode 1584.de nouoinfi- 

tituío,& fundou com titulo da Anniiciaçaõ da Bea- 

tiifima Virgem Maria N. Senhora, fazerdoa Cabeça 

de todas as mais Congregações da Companhia, aífi 

das já inftituídas, como das que ao diante fe fundaf- 

fem, as quaes vnidas, Sc incorporadas a ella,partici- 

paíTem todas as Indulgências que á ditta primeira 

Congregação erão, Sc ao diante foliem concedidas, 

& deu poderão dito Padre Geral que então era, Sc 

aos que ao diante o fcíTern para poderem vnir,& in- 

corporar a dita primeiraCongregaçaõ todas as mais, 

que com fua vontade,Sc approuaçaõ feinftituíflem, 

&fundaflem,as quaes a ella vnidas gozaõ de todas as 

indulgências,immunidades,izenções,&priuilegios, 

que a ditaRomana tem.Mais concede que osGéraes 

da Companhia,por fi,&pellosfeuspoffaõ fazer, Sc 

dar leys,& regras para direiçam,&bom gouerno das 

Congregações, & quãdo lhes parecer as poíía õ mu- 

dar-& qualquer graça, ou priuilegioquefor conce- 

dida a algúa Congregaçam, já inlíituida, ou que ao 

diante fe inftituírem a polfam participar, & gozaras 

maisCongregaçoês. Todas eftas graças, Sc indulgê- 

cias,confirmou> & de nouoconcedeo o Papa Sixto 

V. na Bulla defpachada no mesdelaneiro de 1586. 

8c acrefcenta que nam fomente fepoíTam ordenar 

Congregações de eftudantés, como nos Collegios 

da Companhia té entam fe fazia, íénam também de, 

qualquer forte de pelToas , ou léjam EccIefiafticasJ 
j *. * 

________ ___ . ou; 



Prologo. 

ou feculares,as quaes incorporadas como dito he, a 

primeira ganhem as mefmas indulgências. Com ifto 

íe multiplicarão em grandenumero eftasCongrega- 

çoês na Companhia,entre as quaes não tem o derra- 

deiro lugar a deN. Senhora daDoutrina de mãcebos 

folteiros officiaes,fundada neftaCafade S.Roque da 

Companhia delESV no anno de 1612. com licença 

do Padre Cláudio Aquauiua quinto Geral daCõpa- 

nhia dada com íua patente,feita a dez deOu tubro de 

612. alcançada pello Padre Aluaro Pires da mefma 

Companhia •, & porque a dita Congregação vay em 

grande augmento, &atégora naõ tinha Eftatutos 

por ondefe podelTem os Irmãos delia gouernar, nê 

regras que guardalTem dos officios que auiaõ de fa- 

zer,pareceo conuenientefazeremfelhe,corno defei- 

to fefizerãoefte anno de 1623. pondo no principio 

as indulgências que ganhão,os que entrarem na dita 

Congregação que bem cõuidaõ a não ficar fora del- 

ia nenhtia pefloa das que conforme aos Eftatutos 

poderemferrecebidos nella, como que os recebi- 

dos crefcerâõ no feru or, & os queonaõfaõemde- 

fejo de o ferem , & todos de feruirem a diuina 

Mageftade,a quem de tudo fe dé a glo- 

ria, áclouuor. Amen. 

COPIA 

í-»\ • • ;' • 
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Copia da Erecção, 

COPIA DA ERECCAM, E VNIAM 

da Congregação de Nofia Senhora 

da Doutrina. 

Laudio Aquauiua, Prepofito Geral da Companhia 

V_> de IE SV A todos os que as pre [entes virem, faude 

em o Senhor,que he verdadeira[aluação. Nao fomente a 

razão, mas a experiência mo sir ou fempre que [ao de mui- 

ta importância para acre[centar a deuação Chrifiãa as 

CongregaçõesIrmandades de homens pios, principal- 

mente qupndo Jao inftituidos debaixo da protecção da 

fíeatijjima Virgem Maria,ajfipellofingularfauor,& am- 

paro d ame [ma Senhora, &pellos efpeciaes exercícios de 

virtudes que nellas cojluma hauer , como finalmentepello j 

bom exemplo que huns dao aos outros, o qual he meyo muy! 

ejficaz pára wiôuer com[uauidade as vontades dos homes. 

Fe/la qual razão, como efia nofia Companhia defeja muito 

promouer o bem, & faluaç ão dosproximos por todos os' 

me-y os cornenientes á[eu mílituto, não lhe pareceo deixan 

I eBe,cuja efficacia temjd experimentado. ; ! 

Por onde Comofizefifemosfaber aoPapaGregorio XHI. 

de boa memoria, que haw a muito tempo que 710 Cofiegioj 

Romano de nofia Companhia efiaua erègida hua Congre- 

gação da muocação de Nofia Senhora da Ánnunciada, 

a cujo exemplo os mancebos que em vários Collegios da mef 

ma Companhia efiudaê, tinhaÔ tomado os mejmos efiatu-. 

tos, & exercidos de piedade com grande proueito de fuás 

almas -, pello queparecia coufaconueniente, que nam jo [e 

confirm afie com autoridade Àpofiolic a,mas [e lhe concedef- 

[em algúasgraças efipirituaes,para que tam[anta obrafofi 

[ czn cr e cimento. Par eceo bem a Sua Sanãidade, que deJi\ 



J > & vniaõ da Congregação* 

• tinha hum animopromptijjimo para conceder tudo o que 

ajudajje a amplificar o culto diuino,condefcender nefiepar- 

ticular com o que lhe pedíamos, expedindo para esíe efeito 

htias letras Apofiolicas aos dotes de Dezembro de i 58^ 

Primeiramente eregio,£P inftituío com authoridade Apo- 

ftolicano Collegio Romano com titulo de Nofia Senhora 

da Annunciada a Congregação de no/sos efiudantes, ou de 

outros quaefquer fieis Chrislãos 3 & lhe concedeo varias 

Indulgências,£ppriuilegios , abrindo para ij]o liberalmen- 

te os 1the four os da Igreja. Alem difto concedeo a aos, £P a 

qualquer Prepofito,ou Vigário Geralda Companhia,que 

pel/o tempo era diante for, poder para que em quaefquer ou 

ir os Collegios da Companhia pojfamos erigir,cP vmr a efie 

como a Primaria, CP Cabeça, outras Congregações de ef- 

tudantes,ou de outros fieis, que a if so mouejje a piedade de- 

baixo da me [ma inuocação da Annunciada fem perjmzo, 

porem dosCollegios,ou Igrejas que a ellespertencem,de mo- 

do que gozem dos mefmos priuilegios, (P Indulgências que 

á Primaria fao concedidos. A adminiftração das quaes 

Congregações ajfi Primaria, como das que lhe fore vnidas. 

0 me fino Papa Gregorio XIII comete o à Companhia, de 

modo que o Prepofito Geral pertence, ouperji,ou per outro 

qualquer da Companhia vifitalias,dar lhes regras,£3eft a- 

tutos,examinar os que e Hão feitos, £P conforme ao tempo, 

£P eft ado das coufas ,mudalios ,£P reform alios como julgar 

em o Senhor fer mais conueniente. 

Depois dijlo a Sanã idade de Sixto V. com o grande ze- 

lo que tinha de acrefcentar o culto diuino,£Ppromouer o be 

efpiritualdo rebanho do Senhor que eftaua afeu cargo,in- 

clinando fe a nofsbs rogos de talmodo eftendeo a licença, £3 

letras de Gregorio feupredecejfor,que concedeo,que nòs, ou 

cfual- 

f L—- 



Copia da Erecção, 

qualquer outro Prepofito , ou Vigário Geral da Compa- 

nhia,quepello tempofojfe ,podefte erigir, & inBituir com 

author idade ApoBolica namfó hua, mas muitas Congre- 

gações,ou de eftudantesfos, ou de outros fieis que não fejao 

eftudantes,ou de todos juntamente, ajfi com a inuocação da 

Annunciada, como com qualquer outra em cada hum dos 

lugares, Igrejas, Ca fas, & Collegios da Companhia, &' nos 

Seminários que efiao d fua conta. Eefiando ajji erigidas, 

Cí inftituidas vnillas a efia Primaria Congregação, & 

conceder,communicar para fèmpre as que erigiftem to- 

das,& cada húa das Indulgências aindaplenarias, as re- 

mi [Joes dos pec c ados, relaxações, izençoes, immunidades, 

& todas as mais faculdades,indultos,&priuilegios,affief- 

pirituaes,como temporaes, que [ao concedidos ^ou pello tem- 

po adiante fe concederem d dita Congregação Primaria, 

ou a qualquer das outras unidas,ou que fe vnirempello tê- 

po adiante,& a [eus Congregados,or afejao eftudantes, ora 

nam. E que poftamos eftender,conceder,& dar todas as gr a 

ç as,priuilegios ds mefmas Congregações,ainda que não 

fejao eftudantes indiferenteigualmente,como fe contem 

mais largamente nas Bulias do dito Papa Sixto V 

Por onde, como os amados em ChriBofenhores Perfei- 

toA [liftentes da Congregação de N. Senhora da Dou- 

trina,a qual eft d na Cafa Profefa da Companhia em Lif- 

boafellagrande piedade que tem para com De os, & de- 

uação com a Virgem SantiJfima,nospediftem em [eu nome, 

& dos mais Congregados,affipar afimefmos , comopellos 

amados emChriBo fenhores Perfeito, AjfiBentes da 

Congregação Primaria Romana, que conforme aesle po-\ 

der que temos da Sede Apoftolica,queremos erigir, mir; 

d djta Congregação Primaria hiia com a inuocação de \ 
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) 1 ^Scvniaõ da Congregação. 

Nofia Senhora da Doutrina Chrijlãa, na dita Ca/aPre- 

fefia deLisboa. Nós efiimando,(j) louuando muito c/ia pie- 

dade,&deuação,com a authoridade que como difjemos nos 

he concedida, erigimos na dita Ca [a Prof fia de Lisboa 

hm Congregação de N. Senhora da Doutrina Chrifiãa, 

(3 a vnimos, Cf adregamos d Primaria Congregação Ro- 

mana, tf lhe communicamos ,tf concedemos todos ospnui- 

lefws,Cf indulgecias,ainda plenárias,Cf quae/quer outras 

(nacos que eBejão concedidas,ou fe hajão de conceder d di- 

ta Congregação Romana, ou a qualquer dar agregadas a 

ella, como dito he, do me/mo modo que forem concedidos a 

dita Primaria,ou a qualquer das outros,em nome daSan- 

tifiimaTrindade,Padre,Filho, Cf Spiritu Santo. E pedi- 

mos d mefma Mageftade diuina,que do Ceo queira appro- 

uar, Cf ratificar fia conceJ]aÔ,Cfenriquecemos com nouas 

gr aças,Cf does,fazer cada dia mais aceitos a fios Congre- 

gados,Cf conceder lhes naBemauenturança perpetua a <vif- 

ta defua Diuinaface,Cf da Santifima Vir gem,a que fer- 

uem com piedade,CSdeuação.Em teftemunho do qualmã- 
/ íF 1 j lit 

damos que ospre [entes afinados por nos fej ao fellados com 

o finete de no/fa Companhia. Dada em Roma a io.de Ou- 

tubro de 1612. annos. 
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CAPITVLO I 

Das Indulgências que ganhão os Congregados de N. Se- 

nhor ada Doutrina,concedidas pellos Sumos Pon- 

tifices;Gregorio XIII no anno de i 584. c5" 

Sixto no de 1 5 8ó. 

- t - - * 

ERAque as obrigações daCongregação, 

nãopareção tam pefadasaos Congrega- 

dos, hebemquefaibãooaliuio que tem 

nas graças, & Indulgências que ganhão, 

que lam as feguintes. 

O dia que farrt incorporados na Congregação, ef- 

tandoconfeffados, & comungados, ganhão Indul- 

gência plenaria,& remiffaõ de todos feus peccados. 

No artigo da morte,ganhão a mefma Iridulgecia» 

• Cada dia que vifitarem a Igreja da Companhia de 

IESV,& aonde anão ouuer qualquer outra,ácnella 

rezarem deuotamente fetePaternoftres,&iete Aue 

Marias, ganhão todas as Indulgências , que aquelle 

dia feganhaõ vifitando as Igrejas dentro,& fora des 

muros de Roma, que naõ ha dia em que nam hajaln- 

dulgencia plenaria. 

Cada dia que rezarem outros fete Pater noftres, 

& fete Aue Marias em algúa Igreja da Companhia, 

ou em qualquer outra, onde a nam oxuier da Com- 

panhia, por algúa alma do Purgatório, a tiraõ do fo- 

go em que eftá ardendo. 

j -  A_  
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z E tf at u tos da Congregação 

Aos Domingos,& quartas feiras, tirão outra alma 

do Purgatório , o mefmo fazem outros dias, como 

verão na Bulla. 

Cada vez que fizerem ascoufas feguintes ganhão 

hum anno de Indulgência. 

Cada vez que ouuiremMiíTa,ou aífiftirem aos Of- 

ficios diuinos,ou aos que fe fizerem pellos dei untos, 

ou vierem ás juntas da Congregação, ou âs praticas, 

ou acompanharem o enterramento de algum Con- 

gregado,ou fizerem paz entre os difeordes, ou vifí- 

tarem os pobres,ou os enfermos, ou á noite fizerem 

exame da confc iencia,ou acompanharem o Santifíí- 

íno Sacramento , quando oleuão aos enfermos, o 

mefmo ganhão os enfermos, & impedidos quepella 

alma do defunto, ou pella faudedo enfermo, rezarê 

hum Paternofter,& htla Aue Maria. 

Os Congregados pòdem ganhar todas eftas In- 

dulgências,onde querquefe acharê vifitando qual- 

quer Igreja, & fazendo as diligencias affima ditas. 

Naõ fo os Congregados,fenão todos os mais fieis 

que dia de N. Senhora dos Prazeres,confeíTados, & 

comungados viíitaremalgrejade S.Roque daCõ- 

panhia de IESV, das primeiras vefporas até o foi 

poftododiafeguinte , &nella rezarem o que cada 

hum quizer pello augmento da Chriftandade, pella 

extirpação das heregias,pella paz entre os Prínci- 

pes Chriftãos,& pella profperidade do Papa, 

ganhão Indulgênciaplenaria,&remif~ 

faõ de todos feus peccados. 

CAPI-] 
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V de Nojfa Senhora Doutri 

CAPITVLO II. 

Das Regras commuas que todos os Congregados 

haõdeguardar4 

ANtesde fe affinarê no liuro daCongregação,fa- 

ràm húa confifTaô geral de toda lua vida, ou cõ 

o Padre da Congregação,ou cõ outro da Cõpanhia, 

& fe a tiuerê feito algúa vez, bailará íazella do têpo 

em q a fizerão até o de fua entrada naCongregação. 

2. ConfeíTarám,& comungarám pello menos cada 

mes,no dia em queforem auifados pellos Preíiden- 

tes,& nam fe faírám logo em comungando da Igre- 

ja/em primeiro darem graças aDeos NolTo Senhor 

pella mercê que lhes fez. 

3. Na tarde do dia da Comunhão às duas horas fe a- 

juntaràm nella Igreja de S.Roque a ouuir a pratica 

efpiritual,q o Padre lhes fará por efpaço de meia ho- 

ra,a qual ouuiráó cõmuita quietação,íilécio,&defe- 

jo de fe aproueitarê,depois delia ouuiráõ aLadainha 

deN.Senora,aqtodos refpôderàõ ê vozintelligiuel. 

+. No derradeiro diaSãto,ouDomingode cada mes 

(jdo q feràõ auifados pellosPreíidétesj)viráõ ás duas 

horas a ella Igreja deS. Roque a tocar o Sãto do mes 

feguinte para fe encomédarê a elle, lhe fazeré ca- 

da dia algúa deuação, 8c particularmente na fua veí- 

pora,&dia,corno feria jejuarlhe ávefpora,no dia ou- 

uir MilTa,confelIarle,& comúgarfepuderem,& ou- 

uir pregação,feaouuer,ou ouuirlerfua vida,ou pro 

curar imitar algúa virtude fua,&para que toda a Ga- 

fa o felteje, 8c o íirua,nam tiraráõ mais que humSan- 

to,ainda os que-íorem cafados. 

5. Cada dia quanto for poífiuel ouuiram MilTa, & re- 
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- Eftatutos da Congregação • 

zaram huaCoroadeN. Senhora,ou terço doRofario 

áVirgê Senhora noífa,a quêterâm grande deuação, 

amor,& deuidorefpeito,& reuerencia. 

6. Em fe leuantando depois de fe benzerê,pediram 

graça a Deos noíTo Senhor para o não offèndererh 

aquelle dia,& farám hum Ad:o de contrição. 

7.Cada noite,antes de fe deitarê,faráõ exame de eõf- 

ciécia fe puderê,&hú Adto de contrição,porq pode 

acõtecer,q deitãdofe faõs,amanheção na outra vida. 

8. OExamedaconfciêcianuncadeixédefazernas 

noites dos dias em que não trabalhão,porque neftes 

tem mais tempo,& terám mais que examinar. 

9 Tenhão em cafa agoa beta, & Images deuotas de 

Chrifto N. S. & da Virgem fandtiffima fuaMãy. 

i o. Nas Miífas que ouuirê,ífc nas oraçoés que fize- 

rem, encomendem a Deos,& á Virgem, o augmêto, 

conferuação,& bomnomeda Congregação. 

11. Sejão muy obediêtes aos auifos do Padre,& ao 

mandado do Perfeito,&Mefa,& quãdo de fua parte 

foré chamados,fejaõ muy põtuaes em acodir.O mef 

mofaram ás juntas da Congregação, ou feja para a 

confíííaõ,fagrada Comunhão,pratica, tirar os Sãtos, 

procilTcés,acompanhamentos de defuntos, ou pára 

qualquer outra coufa do feruiço da Congregação. 

12. Para que na Mefa, & juntas da Congregação, fe 

guarde a boa ordê,vniaõ,&grauidade queconuem, 

ninguêfe anticiparâ a dizer feu parecer, ou a refpõ- 

der ao que outro diífer,ate que lhe chegue fua fit,.' 

13. Fallecêdoalgú Congregado,ou molherfua,tem 

todos obrigação de acompanharé feu corpo áfepul 

tura comfeus brandões, que viram bufcaracafada 
L - w/». .—. 
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Congregação, naõ efcolhendo o que quíferem, fe- 

nam tomando o que lhe derem, 

14. Rezaram pella alma do defunto hum Rofa rio 

inteiro,ou tres Coroas: o que podem fazer quando 

vaõ bufcar,ou enterrar o defunto. 

15. Sedo eleitos para algum officio, ou occupação 

da Congregação,té obrigação de o aceitar ê^poré fe 

tiuerêefcufa a proporão ao Padre Perfeito,&Mefa, 

& não lhe fendo recebida,aceitaram o tal cargo. 

16. Todos tem obrigação de virem ás procilibes 

quefaz a Congregação, que faõ vefpora de Cinza â 

tarde, em a qual vay a Senhora da Doutrina em feu 

andor pella Cidade,Quinta, & Sefta feira de Endoé- 

Ças pella menhãa ao encerrar, & defencerrar o Se- 

nhor, & a mefma Sefta íeira â tarde viráõ os que pu- 

derem,& tiuerem deuação com feus brandões ama- 

rellos acompanhar o Senhor, &ouuir a pregação da 

Sepultura. Dia daAícenfaõ deChrifto N. Senhor 

cé todos obrigação de comungar ênefta Cala, & eí- 

taremáhora com feus brandões acefos. Domingo á 

tarde defpois do Corpo de Deos,iráõ com feus brã- 

doês acefos na procillaõ do Sandtifsimo Sacramêto, 

quefefazneftaCafade S.Roque. 

17. Moftrem efpecial amor hús aos outros,ifto não 

fo nas palauras, fallando bem hiís dos outros, & en- 

cobrindofeas faltas,fe as ouuefle,fenão também nas 

obras,empreftandofe, & ajudandofelvus aos outros 

em coufas licitas,& honeftas. 

18. Como em quanto viuemos, eftamos fogeitos 

a miferias,& a faltas, perfuademfe,que he charidade 

«grade que cõ elíes fe vfa auifarénos, dos que em co- 
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mo homes caírem, & ifto deuem nãolbmenteefti- 

mar,fen ão tam bem agradecer. 

19. Com os enfermos vfaraõ de particular chari- 

dade,vizitandoos, & eonfolandoos, moítrandolhes 

compaixão defua enfermidade,&ajudandoosquã- 

do aneceílídade o pedir,& a poífe o permitir. 

20. Não fe contentem de conleruar entre fia de- 

uida paz, fenaõ que a procure fazer entre os difcer- 

des,ainda que não fejaõ Irmãos, & queajacompo- 

íiçaõ entre os que andarê em demandas, porque cõ 

ifto afieguraráõ mais entre fi,&ganharáõ a Indulgê- 

cia quepor ilto fe lhesconcede na Bulla. 

21. Se fouberem que algum não viue como de- 

ue, fe por fi puderem com deftreza remediar efte 

mal, o iação, & quando não auifem ao Padre da 

Congregação,para que elle acuda com tempo. 

22. O que feaufentarpormaisde tresmefes,ou 

feja para fora da Cidade, ou do Rey no, tem obriga- 

ção de ofazerfaber áMefa^fobpena defer rilhado, 

& pedirá patente para por ellafer conhecido por 

Congregado,& admittido á Congregação, fe a ou- 

uer no lugar para onde for. 

23. A principal obrigação dos Congregados, & 

o que mais fe lhes encomenda he,o crecerem na vir- 

tude^ ferem tam exemplares,que não fomente fe- 

jaõ conhecidos dos que os virem, & ouuirem por 

Irmãos de Nolfa Senhora da Doutrina , fenaõ que 

tragaõ com feu exêplo muitas almas a Deos, & pró- 

ximos á Congregação. 

24-. Nam fallem nas vidas alheas> nem ainda em 

faltas publicas.,& fabidas de pelfoas particulares. 

  25. EC- 
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']de Nojja Senhora da Doutrina,, 7 

2 5. Eftejaõbê cõ todos,efpecialmête cõ os vizinhos. 

26. Guardemfedejuramêtos no comprar, & no 

vender, porq encarregaõ muitas vezes nifto a conf- 

ciencia, fem algum frudio. 

27. Nam confintaõ que os de lua cafa roguem 

pragas,nem dem as coufas ao diabo, folguem5com 

o bem dos proximos. 

28. Tratem verdade com todos >fejaõ em tudo 

fingelos,& nam dobrados. 

29. E tudo ifto procurara'mquefaçaõtodosfeus 

fubditos, & família. Aos de lua cafa eníinem a dou- 

trina Chriltãa, & os façaõ ouuir Mifla Domingos, & 

Santos pello menos, confeffar, & comungar cada 

mes,ouuir prègaçaõ quando puderem,&vigiemfo- 

bre as peíTòas com quem conuerfaõ, & os façaõ re- 

colher com horas para cafa , porque haõde dar de 

todos eftreita conta a Deos. 

30. Aííl como nam haõ de faltar aos feus com o 

neceflario, affi também conuê cortar por fuperflui- 

dades,& vaidades, contentandofe com o que pede 

fua forte. 

31. Folguem muito de tratarê deordinario com 

osCongregados,do que naícerâ entre elles charida- 

de,& vniaõ,& pouparam defgoftos,difFerenças, de- 

í au êças, Sc trabalhos, que de tratarê com gente me- 

nos conhecida,&prouada, & maisaltiua, & leuan- 

tada fe lhes poderám feguir. 

Nenhúadeftas Regras obriga a peccado mortal, 

nem veniakporém quanto mais fefia dosCongrega- 

dos , tanto mais obrigados ficaõ áobferuancia delias 

em boa ley de primor. 

A 4  
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CAPITVLO ill. * 

Da limpeza de fangue .idade dosfolteiros, & tempo do of- 

ficio que hao de ter os que entrarem na Congregação. 

TOda a pelíoa que ouuer de entrar nefta Con- 

gregação, ha de fer limpo de fangue, fem algua 

raça de Judeo,Mouro,Mulato,ou Negro, Scomcf- 

mo fe entende de íua molher fe for cafado: Sc lendo 

folteiro,da com que cafar. Tambem hãode ferliures 

de toda a infamia,defeito, &dedereito^ pello que 

o que for infamado de deliéto elcandalofo, ou, 

for conuencido em juizo,ou caíiigado por femelhã- 

te culpa, ou por qualquer outra, que mereça pena 

vil, nam poderá ler recebido neíla Congregação: 

Sc fe por falta de informação o receberem, em fe fa- 

bendo que tem algum dos ditos defeitos,& impedi- 

mentos, fera rifcado da Congregação: porque nella 

fe requerem homens de faãconfciencia,boa fama,& 

exemplares na vida,& deapprouadoscoftumes. 

Os mancebos folteiros,quequiferementrarnefta 

Congregação, viram àMefa, aonde darám conta de 

feus defejos, Sc diriam feu nome, & o de feu pay, & 

may, a terra donde faõ naturaes, afregueíia em que 

viuem,& a tenda em que trabalhão, & afíinarám na 

Mefa o termo que difto fe fizer,faberám ler, &efcre- 

uer, & oquenamfoubermais que fazer feu nome, 

não lerá admittido á Congregação, em quanto riam 

fouber mais. 

Se for filho, ou irmão de official > terá de idade I 

dezalejs annos perfeitos,& ainda que leja aprendis, 

poderá fer recebido,aprêdédo cõfeu pay,ou irmaõ.! 

Sedo 



de NoJJa Senhora da 'Doutrina. p 

Sendo òbreiro terá dezoito annos de idade, & 

dous de obreiro,& com a idade fe nam difpenfará. 

Depois de ter feito o termo, lhe dará o Padre no- 

ticia dos encargos,& obrigações dos Congregados,''^^ 

& lhe dirá como fe ha de tirar informação da limpe- ~ 

za de feu fangue,& da bondade de léus coftumes: & 

obrigandofe elle a tudo,& fendo contente de entrar 

na Congregação com os encargos que ella tê, fe fai- 

râpara fora, Sc logo votará em voz intelligiuel fòbre 

fe fe tirará informação, ou nam \ & vencendofe com 

mais votos, que fe lhe tire, o Informador o tomará a 

rol para lha tirar no modo que fecoftuma fazer na 

Congregação •, Sc fendo o Informador aufente, ou 

tendo muitas informações que fazer, o Padre a mã- 

dará tirar por pelfoa deque tenhafatisfação que o 

fará comoconuem. 

V inda a informação dirám os Irmaôs da Mefa, & 

o Prefidente do pretendente fobre ella, o que lhes 

parecer-, &auendofe por bem tirada, fe votará por 

cau as brancas, 8c pretas, fe ha de fer recebido, ou ex- 

cluído-, Sc fendo mais as fauas brancas que as pretas, 

ficará recebido-, & fe as pretas forê mais que as bran- 

cas,fèrá excluído , & naõfe tratará delle,durando a 

Mefa que oexcluíojfaluofe conftar queouue enga- 

no,ou qu e ceifou a cáufa porque o excluirão. Porê 

leuando algúas pretas,os Irmãos que as lançáraõ fe- 

raõ obrigados,antes de outra Mefa,a dizerem aoPa- 

dreacaufaporqueofizeraõ,paraqueellejulgue o 

quefedeue fazer. &não oauifandonoditotermo, 

ficará recebido. Aduirtefe que quando fe tratar de 

alguém que tenha na Mefa parente,ou notauelami- 

7u/n7 daJU Aíi- 

• Sent t ario tomará a isl 
os nome j do pretendête, 
ícpajri, &auor , fenão 
trouxer petiço para o 
radre mandar tirar a in. 
formação q fempre ferá 
por hii dor dozt da Mefa 
que eftiuerein feruindo. 

Veja o Deeuta ia nmt- 
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go,o tal fe fairâ para fora,antes quele trâte delle,pa- 

raquecom mòrliberdadefe vote^& omefmofeen- 

tende fe for inimigo labido : todo o que defcobrir 

feu voto antes de votar, ficará impedido para votar^ 

, . não fe tira que diga Cada hlí O que lhe parecer quan- 
ta: tvnfr7UMl ^ 1 f* 1 f * 

dole tratai a materia,antes dele entrar a votar. 

51XCO yy- I Para feeuitarem inconuenienres que pôde hauer 

em fe começar a votar fempre por húa parte, aja nif- 

to variedade , com tanto que os derradeiros votos 

fejaõ doProcurador daCongregação,& dos Secre- 

tários^ Aífiftêtes,& Perfeito deíla, ác o Padre tem 

voto para defempatar. 

Do dia em que for admittido,começará a fazer feu 

nouiciado por tempo de tres meles.nos quaes fe con 

felfarà, âc comúgarâ cada quinze dias, & fallarácom 

oPadre duas vezes no mes parao induífriar nas cou- 

fasque lhe pertencem, & o difporá para aconfiflaõ 

geral,que he obrigado fazer antes de fe incorporar 

na Congregação: & o que iftonão fizer, nãofie lhe 

auerá porfeito o nouiciado. Em quanto o preten- 

dente fenão aifinarno liurodosIrmãos,não feráaui- 

do por Congregado,nem fe lhe fará, o que pellos Ir- 

mãos fe cuftuma fazer. 

Decreto IX. Se não admit ta d informação homem, que 

efieja opa!ourado. 

ÍTem mais fe aflentou em Decreto, quenão folie 

admittido áinformaçam nenhum mancebo,conf- 

tando que eftauajurado, ou apalaurado com algúa 

mulher,até fenam cafar.&entam ferá admittido, pa- 

j recédo áMefa como cafado. E fe for admittido algiã 
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mancebo, &'dentronos tres mefes do nouieiado fe 

jurar,ou apalaurar com algúa mulher, não fera polto 

a votos para fer recebido na Irmandade, ate fe naõ 

receber , & fe fazer noua informação, fe conuem á 

Irmandade recebelo nella como cafado, he conftan- 

do algua hora,que algum Irmão entrou já apalaura- 

do, ou jurado com pelToa, que fe a Congregação o 

foubera,não ouuera de fer admittido. Conftãdo def- 

taverdade, &auendoindícios queofezmaliciofa- 

mente ferá riícado. 

O qual decreto aflima fe decretou em doze de 

Março de feifcentos & vinte Sc fete,na Cafa da Con- 

gregação de N. Senhora da Dou trina, fita em S. Ro- 

que Cafa profeífa da Companhia de IES V, eftando 

prefentes,o Padre Aluaro Pirez, & Iuiz Paulo Vaz, 

&mais Irmãos da Mefa,feruindo de Secretario Va- 

lentim de Bobad ilha determinarão certos decretos 

entre os quaes entra o decreto aífima referido nu. 9. 

CAPITVLO IV. 

Da limpeza defangue,& modo que fe ha de ter, com os en- 

fados que ouuerem de fer recebidos na 

Congregação. J 

OS homens cafados que ouuerem defer recebi- 

dos neíta Congregação,terão elles,&fuas mu- 

lheres, aílias que de prefente tem, como as que ao 

diante tiuerem, fe viuuando cafaflfem fegunda vez a 

mefma limpeza de fangue que no capit. 3. fica dito, 

que haõ de ter os folteiros. 

FarámpetiçãoáMefa, em quealém de porem o 

I jy 

i I 
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ofcnncme, & de fuá mulher, nomeáTaõos de feus 

pays,affi de!le,como delia,as terras de que fam,a fire- 

guefia em que viu em,rua, & cafa em que morão. * 

A qual petição aílinaráõ na Mefa,& fe lhes decla- 

rará as obrigaço ês referidas no cap. 3. & fendo con- 

tentes de com todas ellas ferem admitidos à Cõgre- 

gaçaõ,fe lhes preguntará fe tem pejo em alguém in- 

formar delles. E faindofe para fora fe vfarâ o mefmo 

modo, fe fera, ou nam ferá admittido â informação 

que affima fe dilTe-, & aífentandofe q fe lhe tire infor- 

mação , fe fará na forma cuílumada. Os Irmãos de 

outras Congregações da Companhia, que trouxerê 

patente, & fe quizerem incorporar neíta,os recebe- 

rão fem fe lhes tirar informação,faluofe fe foubeífe, 

ou com fundamento fe fofpeitafle que tinhaõimpe- 

dimento , & nam daráõ efinolla do firio, pois o tem 

já dado. 1 

T odos os cafados,feram Meftres,& teram tenda, 

fendo de officio em quecuftumahauer,ouferáMe- 

ílre de obras,que já nam trabalhe por fuás mãos fen- 

do de officio que nam cuftuma ter tenda, & terá ba- 

ftante cabedal, & fazenda,quanta baile para poder 

acudir ao feruiço, & obrigações da Congregação 

fem moral certeza de cair em neceffid ide. Nen hum 

homemcafadocuja mulher tiuer trato, ou officio 

baixo,ferá recebido na Congregação :tratos baixos, 

fam regateiras,tauerneiras,que viuein de tauer- 

nar,vender na ribeira,ou pellasruas, 

iferadelas. 

<sr| ai 
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CAPITVLO V. 

Dos officios que hão de ter os que ouuerem de fer 

Congregados. 

C< Orno eíta Congregação foi fundada por c-ffi- 

ciaes^&ellesapuzerãonoeftadoem que pella 

bondade de Deos eftà,não poderá nella fer recebido 

homem que não feja official mechanico: & porqnê 

todos os que forem conuem a eflaCongreo-ação,pa- 

receoíedeuiaõ apontar os officios qnellalfedeiiiaõ 

admittir,faõ os fincoenta abaixo nomeados. 

Alfayates. 

Barbeiros. 

Borsladores. 

Batifolhas. 

Barreteiros. 

Boticários examinados. 

Sirgueiros. 

Corrieiros. 

Confeiteiros. 

Conteiros. 

Cutileiros. 

C,apateiros. 

Sirieiros. 

Celeiros. 

Cabeiros. 

Carpinteiros. 

D curadores. ; 

Efparteiros. .< 

Entalh adores. 

Efcultores. 

Efpadeiros. 

**, «v . 
I'/* 

«f 
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Ferreiros. 

Guadamijileiros. 

P ajjamaneiros. 

Calafates. 

Ferradores. 

Iubiteiros. 

Liureiros. ' C 

Lapidarios. 

Latoeiros. 

Ladrilhadores. 

Lanceiros. 

Luueiros 

Aíarceneiros. 

Pintores. 

Pedreiros. 

Picheleiros. 

Ouriues. 

Oleiros. 

Sarralheiros. 

Sombreireiros. 

Tozadores. 

B  Tanoeif * . 
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Tanoeiros, v Torneiros. 

Tapaceiros. Tintureiros. 

Tir adores de fio. Tece dores defeda, 

Teceloensi Violeiros. 

E çs mais officios que bem parecer, com feu Me- 

dico,&com hum Surgião,fepôdedilpenfar,curan- 

do os neceffitados de graça. 

EítesRõ os officios que parece conuê fe adrnit- 

tão naCongregação,não excluindo,os que pello té- 

po em diante íe podem inuentar. 

Com tal condição que não íerám pciToas eílran- 

geiras nalcidas fora defteReyno,ouConquiJlas del- 

le,faluole trouxerem patentes de fuás terras. 

E fe por ventura ouuer algu m filho de homem ef- 

trãgeiro CatolicoRomano,que nafcelfe neftesRey- 

nos de Portugal, exercitando por obreiro, ou por 

Meftre,em qualquer dos fincoêta officios aílíma de- 

clarados,têdo todos os requifitos que aponta o Ca- 

pit.3. íerá recebido por Irmão na Congregação. 

Os que indubitauelmente fe excluem,fão peífoas 

que viu é a ley de nobreza,ou que tenhão dignidade 

porque eftas em toda a parte terám feu lugar, & não 

tem neceílidade de entrarem nelta Congregação, q 

os officiaes fundaram com feu trabalho, Sc com fua 

induftria , & fò nefta forma fe poderàm conferuar 

fendo todos iguaes no tratamento de huns com os 

outros,& tudo mais que for fóra defte Capitulo, he 

arrifcar a deuação, mas não ha de permittir a Magef- 

jtade diuina que eila fe acabe,em quanto o mudo du- 

rar para honra, & gloria fua, Sc feru iço de fua Mãy 

Sandtiílima Senhora nolía. ; | 

Eem 
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E em cafo que alglia pefloa nobre, ou de dignida- 

de, nellaentralfecom errada informação no dia que 

fe fouber,ferálogorifcado do liuro da Cõgregaçaõ. 

CAPITVLO VI. 

Do nouiclado que haÔ de fazer os que forem admiti ido s. 

C Orno as Congregações tem hum modo de fe- 

melhança com as Religiões, he bem, que os que 

querem fer Congregados , faibão o modo que na 

Congregação hão de guardar, & que a Congrega- 

ção tenha algtia experiência dos que ha de admittir. 

Pelloque fe ordenou,que tanto que algum preten- 

dente fofle admittido, tiueífe tres meles de nouicia- 

do,no qual fará as coufas feguintes. 

Cada quinze dias fe confeífará,& recebera o San- 

tiflimo Sacramento nella Cafade S.Roque. 

Cada quinze dias fallará com o Padre da Congre- 

gação, para o induftriar nas coufas que lhe conuem, 

& o diípòr para fazer a cõfiflaõ geral antes de fer in- 

corporado na Congregação. 

Cada mes no dia allinalado para a ConfiiTaõ,& Co- 

munhão da Congregação feconfelfarâ, & comiiga- 

râ com os Congregados, & á tarde ouuirâ a pratica 

efpiritual que fará o Padre. 

Cada mes no dia que fe tirarê os Santos, affiftirà a 

tirarofeu, & feramuy diligente em nãofaitar ane- 

nhiia deltas coulas , porque como faz nouiciádo, 

& anda em experiências poderá acontecer, quenaõ 

dando de fi boa conta, ferá excluído no cabo do no- 

uiciado,& fique fora da Congregação, procure o.11" 
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fell Prefidente o veja neftas juntas,para que informe 

de fna continuação. 

Em quanto faz o nouiciado não vayaos enterra- 

mentos,nem às prociflbês da Congregação, que fa- 

zem fòra da Igreja. Porém poderám Sella feira de 

Endoenças ártarde eftar áprégaçaõdafepultura do 

Senhor, com feu brandaõ amarelo na maõ aceíb. 

Saberám os pontos do exame, & o Adro de con- 

trição decòr. 

Decreto XXXT^I. Que o Nouiço que eftiuerfar a mor- 

rer,fe lhe façaprojijsão na cama. 

aVe qualquer Irmão v que eíliuelfe aceito, an- 

^dando em nouiciado, & eíliuelTeern perigo 

demorte, felhe fizeffeaprcfiííaõnacama para ha- 

uer de fer enterrado,& fé lhe fazerem os mais fuffra- 

gios, atentãdofe eílar aprouado pella Mefa para po- 

der fer noífo Irmão, & que feria hauer pouca chari- 

dade o vfarfe o contrario. 

O qual decreto em os defafete de Abril de mil & 

feifcentos & fincoenta & hum, eílando toda a Mefa 

junta, &feruindonellà de Secretario Antonio de 

Caruálho fecjccretou o decreto affima referido. 

Or aç ao para os Congregados de N. Senhora da Doutrina 

dizerem d J^irgem,quando entrao na Congregação. 

Virgem Mãy de Deos, & Senhora nofla,& Auo- 

gada dos peccadores-,diãte de V.Mag. &á villa 

^terno Deos Filho vofloproponho firmemente 

 de todo 



de Nojfa Senhora da Doutrina. j y 

de todo o coraçaõ,de fazer noua vida,emédando os 

erros paíTados, & de hoje por diante até a morte vi- 

uer emfèu feruiço,&voíTo, & de guardar todas re- 

gras , Sc coftumes de voíía Congregação. Peçouos, 

Senhora,por eíTas entranhas de piedade me alcãceis 

graça para pôr em execução eíte fanto propoíito, q 

hoje por merce doCeo tenho de feruir todos os dias 

de minha vida a vcfib Filho, Deos,& Senhor meu,& 

avos Senhora, Sc Mãy minha-, & gfllccmo lie merce 

do Ceo efta vontade, afli alcance por voíía intercefi- 

faõ cumprir o que diante devòs propuz ,confiado 

nefta graça. Amen. 

CAPITVLO VII. 

Do cuidado,que fe ha de ter comfefaber o procedimento 

dos Irmãos Congregados. 

D Os procedimêtos dos Irmács, não fò depêde o 

bê delles,para q naõ defcayaõ no feruor, & de- 

uação,q deu éter, &poriflbdefmereça<5 asajudas, 

Sc auxílios da diuina graça,fenaõ tãbêem grade par- 

te^ credito, & reputaçaõ de toda a Congregação^ 

pello queconuem hauer nefta parte grande vigila— 

cia,&cuidado, paraqueodefcuidodehuns nãode 

muito cuidado aos outros, Sc a falta do exemplo de 

poucos,não defacredite obõ procediméto de mu i- 

tcs. Pello que fe ordena,que cada anno no mes de A- 

bril, a primeira coufa que fizer a Mefa, que entra de 

nouo, feráefcolher tres Irmãos de madureza, pru- 

dência , intelligencia, confiança, zello, &legredo, 

que inícrmem de toda a Congregação , corren- 

do as Prefidencias , hiia , & hua com os ro^çu 

I .. c, B 3 que 
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que lhe darám osPrefidentes-,&tomando noticia do 

procedimento dos Irmãos, o que elles deuem efti- 

mar, & agradecerpellosbens quedaqui felhesfe- 

guem, & por fer meio importantiílimo, nãofopara 

conferuação, & augmento do bom nome da Con- 

gregação,fenão também do bem efpiritual, & ainda 

temporal dos mefmos Irmãos, a informação fe aca- 

bará no mes de Iulho,para que a Mefa que elegeo os 

Informadores, execute a informação antes que aca- 

be feu tempo, particularmente fe informaram das 

coufas feguintes. 

i. Se acodem os Irmãos da Congregação nos dias 

da confiílaõ,comunhão,pratica,San6tos,procilTòês, 

& enterramentos, ou fe faltão de ordinário nos taes 

dias. 

2. Se acodem com as efmolas podendoo fazer. 

3. Sé eilão em odio com alguém,& fe ha dilfo efcã- 

dalo. 

4. Se acompanhaõ com gente de roim fama. 

5. Seviuemmal com efcandalo da vizinhança, ou 

de modo que fefaiba. 

6. Se entendem com os que paífaõ pella rua com 

palauras defcompoítas. 

7. Se nos acompanhamétos vaõ fora da ordem, fal- 

Iando,rindo, ou de modo que dem defedificaçaó 

aos Irmãos,& efcandalos a quem os vir. 

8. Se auifados dos que leuão as varas, fe poem em 

ordem,ou fe tomaõ mal o auifo, Sc refpondem com 

pouca humildade. 

). Se qu ãdo palia a Congregação cõ o guiaõ,fe dei- 

jj&n eftar ás portas,ou onde poflaõ fer viftos lèrn o a- 

Icompanharem. 10. Se 
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10. Sejogaõ nos dias da fomana de ordinário de 

dia,on de noite. 

11. Se nos dias de j unta vaõ ás comedias, & faltaõ 

na Congregação. 

r 2. Se acompanhaõ mulheres por dinheiro. 

13. Cada mes virâm dar conta á Mefa do eítado da 

viííta. 

Toda a informação,ou vifita por efcrito,com cla- 

reza^ diílinçaõ das peíToas, & dos officios, fe affi- 

narâ pellos Viíitadores, & dará ferrada em Mefa ao 

Padre,paraqueellea veja, & depois comunique ao 

Perfeito, Affiftentes,&Mefa^& aduirtefeaos Infor- 

madores que fe achaíTem^o queDeos naõ permita) 

algum cafo graue, o naõ ponhão na vifita, lenaõ em 

papel de fora, ácodarám ao Padre em fegredo em 

fua maõ,para que elle remedee a falta que ouuer,po 

dendopor fi fomente, Sc quando naõ fe ajude do 

Perfeito,ou íe de conta á Mefa, quando o cafo o pe- 

dir^ o negocio o permitir. 

A vifita fe verá em Mefa,&fe votará fobre cada hu 

dos culpados,conforme o pedir a calidade da culpa, 

auifandohuscomcharidade, & caftigando outros 

com moderaçaõjComo feria chamandoos â Mefa, & 

a outros com mais rigor degradandoos por alguns 

mefes da Congregação,quando fuas culpas o pedif- 

fem,demodoquefaibaõ osquefaltarem á fua obri- 

gação, qie ha dedarfédefeusdefcuidos,& q heca- 

ftigo, Sc pena para fuas culpas, Sc quando eftas forê 

taes,que mereceo por ellasfer rifcado,fefará, porque 

para conferuar a cabeça, ou o corpo, bem he quefe 

corte o membro.podre,quea pode arrifcar. 

B4. CA PT- 
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CAPITVLO VIII. 

Das caufas,porque hão de fer de/pedidos os mef- 

mos IrmaÔs. 

O Bem, & augmentoda Congregação, naõ eílá 

fómente en ter muitos Irmãos, fenão em os ter 

muitos bons, porque fendo o exemplo defies muy 

poderofo para melhorar os que não forem taes, mui- 

to mais pode a dos mais,para peruerter os bons,por- 

que temporíianatureza deprauada •, pelloquehe 

neceflãrio feparar os maos dos bons, & os perfeitos 

dos imperfeitos, deípedindo huns, & conferuando 

os outros. 

Para que todos faibão as coufas deque fehãode 

guardar, fe querem perfeuerar noferuiço de N. Se- 

nhora da Doutrina,em fuaCongregação,fe apontaõ 

aqui as coufas principaes, porque haõ defer defpe- 

didos,que fam as feguintes. 

Faltar na Comunh ão, pratica, & tirar dos Santos, 

três mefes contínuos,nam tendo legitima eícuía. 

Na m acompanhar os defuntos quatro mefes ar- 

reyo femcaufa. 

Aufentarfeda Cidade, ou doReyno por muito 

tempo de tres mefes fem auifar áMefa. 

Efcu farfe do officio,ou occupação qu e lhe derem 

fem caufa,que a Mefa julgue por ballante. 

Defobedecer ao Padre Perfeito, & Mefa, repug- 

nando ao que lhe ordenarem fem caufa nam vindo a 

feu chamado. 

Semear difcordias,& defuniaõ entre os Irmãos,ou 

u^Ujotinar contra os Ellatutos> & Decretos da Ccn- i 

Igregaçam.  ,  QsJ 
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Osqueeítiuerem culpados em tres viiitasarreyo 

em culpas do meifno genero. 

Quern viuer efcandalofamente , & com menos 

exemplo do que fe requere nos Congregados deN. 

Senhora. 

Eftar em odio com alguém, & auifado le naõ em- 

mendar. 

Oquetiuer,& moftrar tarn afperacondição, que 

mais firuade perturbar, que de ajudar a Congrega- 

ção, porque iilo nam feemmenda facilmente, como 

fejacou fa natural. 

Dizer a outro palauras efcandalofas ,011 afronto- 

fas,particularmente,eftando em junta daCcngrega- 

ção,ou feja na Mefa,ou em prcciífaõ,ou enterramé- 

to de Irmão,brigar,ferir de propcfito,ou matar. 

Serprefoporculpasderoimtitulo , fazercoufa, 

ou fer conuencidoemjuizo decriine,infame,oti cõ- 

uerlarcom gente deroimfama,que fique emdifcre- 

dito da Congregação continuar elle nella. 

Ser recebido com falfa informação,confiando de- 

pois que tem algum dos imped mentos queprohi- 

bem a entrada na Congregação. 

Os íolteiros,ou viuuos, quecafarem com mulhe- 

res que tenhãoalgú dos impedimentos aílima ditos. 

Quebrantar o íegredo fegunda vez em materia de 

importância, em coufa que fe tratou na Meia, ou e- 

leiçaõ,ou em qualquer outra junta daCongregaçaõ. 

Sobornar nas eleições,para fi,ou para outrem, ca- 

indafegunda vez na mefma culpa. 

Ser Irmão, ou Confrade, de Irmandade, ou Con- 

fraria quenãoadmittaos Congregados. ^ 

Ser 

r' 
yí 
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Ser notado de comer, & beber com demafia, & 

duas vezes auifado fe não emmendar. 

lugar de ordinário nos dias de fazer, ou em dias 

Santos jogos prohibidos, ou em lugares indecétes, 

& auiíado duas vezes fe não emmendar. 

Cada hua delias couías he baílante caufa para fèr 

defpedido da Congregação,pello que fe encomen- 

da encarecidamente aos Congregados, fe guardem 

de cair em nenhíía delias. 

Naõ iançarâ em praça publica fobre o lanço da 

Meia da Congregação, ou fobre a peifoa que lançar 

em feu nome. 

Ou fe lançou em algua fazenda que folTe deixada 

á Congregação eftando feruindona Mela. 

v. 

f-ot wd/Y 

i" • ■ . t 1 * ' ' * 

Decreto III. Que o Irmão que fiaufentar da Cidade, ou 

* Reyno fern patente, & tiuer culpas nas vifitas. 

IT em mais fe decretou,que o Irmão que fe aufen- 

tarda Cidade,ou doReyno fem patente, & tiuer 

culpas nas viíitas,pellas quaes mereçaferrifcado, o 

podéráfazeraMefa , fem relerua algxía de o tornar 

ftdmittir, mas fe a culpa for fò não leuar patente, fera 

rilcàdo confotme ao Comprimiílo ficandolhe refer- 

uado. Ser oimido quando álgúa hora tornar a efta 

Cidade ^ & ou trofi aufentandofe algu m Irmão que 

daua mais de vinte Sc finco MilTas , pello quejufta- 

mente deuiade ferrifcado, fe fará diligencia, fepor 

ventura deixou ordem para fe pagarem , Sc não na 

deixando fera rifcadocom referuadeferouuido, fe 

tornar a efta Cidade, ou quizerfatisfazerdolugara 
j — Jefor morador. E quando o dito Irmaõ vier, & 

quizer 
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quizerfatisfazer com a culpa,&com o que deue,an- 

tes de fer admittido la tis fará com todas asMiíTas,que 

eftiuerdeuendo , tirando que feouue por rifcado 

acederão morrer, yifto naõ hauer a Irmandade de 

he mandar dizer Miífas,fe no dito tempo morrera. 

Oqual decreto aílima referido,em o dito dia doze 

de Março de íeifcentos & vinte & fete, eílando na 

ditaMefaprefentes os ditos Padre Aluaro Pires,&o 

Iuiz Paulo Vaz,& mais Irmãos,como atraz fica dito 

entre outros decretos que decretarão na dita Mela, 

fedecretou o decreto alTima do numero tres. 

Decreto XV. Que aspejjoas que forem admittidas d CÔ~ 

. gregaçãujeuaflem as duas partes defauas brancas. 

a,Ve os Irmãos que foliem admittidosá Cõgre- 

^gaçaõleuafíem , pello menos as duas partes 

dos votos, q prefentes fe achaflem, fendo eftas duas 

partes brancos. 

Eaffimefmo em o primeiro de Mayo do anno de 

mil & íeifcentos & vinte & oito,eftando na dita Me- 

ia da Congregação de noíla Senhora da Doutrina, 

fita na dita Cala ProfeíTa da Companhia delESV S, 

prefentes o Padre Aluaro Pires , & o Iuiz Antonio 

Dias, Sc mais Irmãos da ditaMefa entre outros de- 

cretos que decretarão , fe decretou o do numero 

quinze aílima referido. 

Decreto XXIX. Que os Irmãos deft a Congregação não 

podemjer Irmaõs da Irmandade da S. Mifer teor dia. 

GOnliderando a Irmandade de muitos annos a 

eáa oarte,a difficuldade, & impedimentos que j 

I " haii ia ( 
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hauia para os ncíTos Irmãos poderem feruir como 

eonuinhacargos,& occupaçoês da ncíTa Irmanda- 

de com a puntualidade, & afilftencia que pedênof- 

fos eftatutcs, St decretos, & vendo por outra parte 

que he melhor feruir a htia Irmandade bem , que a 

duas mal, vendojuntaméteas grandes occupaçoês, 

St aííiftencias que tem os Irmãos da Santa Irmanda- 

de da Mifericordia defta Cidade, Sc o zelo com que 

feus effatutos pedem afliftão a fuas occnpaçoens, 

parecec,& aílentou, que a hua, St outra Irmandade 

conuinha que os Irmãos da nofla Irmandade não fi- 

zeífem petição para fer Irmaõs da Santa Mifericor- 

dia, aflí como nem os Irmãos da Santa Mifericordia 

naõpòdem procurarfer danollaIrmandade,& quê 

o contrario fizer, pello mefmo cafo fera rifcadoda 

Irmandade.E outrcfi confiderandoo zello com que 

a Irmandade da Santa Mifericordia fe enforma os 

que lião de entrar nella, fe alfentou q qualquer pef- * 

foa,que- ou fcfle rejeitado da -SantaMifericordia pa- 

ra fer leuIrmaõ,ourifcadodepoisdeofer,nãopGlfa 

fer admittido nefta nolfa Irmandade da Congrega- 

ção, porque naõ he jufto que fe fie de quem lhe fal- ■ 

tou em materia tão graue. i 

Eno mefmo dia, mes, St anno atraz dito na dita : 

Mefa,prefentes os fobreditòs,fe decretou o decreto 

do numero defanoue aííirna,& atraz ccntheudo. 

CAPITVLO IX. 

Da obriga çaô que haodè ter os Capellacs. 

A Verá Capellães que digaõ Milfa quotidiana 

pellos defuntos da Congregação, & nunca pc- 

Áía+rt" ' I    deram | 

/ 
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deramfermais'fpofque^comc? atfongregação naõ 

pôde ter renda com que os fuftentar, & a eí mola das 

Mi/Tas quedizem,pendedavida,ouda morte doslr- 

maõs, naõconuem que a Congregação fe arrifqUe 

aos defpedir,ou todos,ou parte delles. 

SeráõChriítaõs velhos,homes do boa vida,&foma 

&conhecidas partes,&q faibaõ bê as ceremonias da 

Mifla,& fefoíTem letrados,ainda feria melhor. 

Para ferem admittidos farâõ petição â Mefa^ & ti- 

rarfeha informação delles, & depois fe votara por fa- 

uas brancas,& pretas,& fendo as brancas mais,lerão 

admittidos em quanto a Mefa ouuer por bem^ lerão 

obrigados a dizer cada dia Milla, & naõfaltarám aos 

Domingos, &dias Santos,nem fe aufentarám fem or- 

dem da Mefa: & aos dias que faltarem,com licença a 

Mefaprouerâ em feu lugar as Miífas que elles diziaõ 

em quanto fua aufencia durar, & aja nifto grande vi- 

gilancia, & cuidado, para que as Miflas que faltarem 

emhuafomana , infalliuelmente fedigaõ na outra, 

quando nos dias feguintes aos em que faltaraõ fenaõ 

podeflfem dizer. 

Seram obrigados os Capellaês acompanhar a Cõ- 

gregaçãocomfobrepellizesnas ProcilToens que fi- 

zer , & afíiftirem com ellas nas vefporas, & Mifia de 

noffa Senhora dos Prazeres, em que fe faz a fefta da 

Congregação, & no officio geral dos defuntos. 

- Continuando huaMefa,como entrar outra deno- 

uo,lhe faram dentro nos primeiros quinze dias peti- 

ção para poderem continuar outro anno. 

Começaram a dizer Milfa no Inuerno, antes das 

v A' c fete 
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fete horas,acabaram ás onze,& no vera6 ás cinco, & 

acabaram ás dez nos dias da fomana. 

Nos dias em que ouuer pregação,não diraõ Mif- 

) fa, em quanto ella durar, pornãodiuerdremosou^ 

» uintes da Miífa de ouuirem a pregação. 

Se a Meia quifer ouuir Miífa depois da pregação, 

alternaríehaõ, & cada hum feu diaeípcrará para Jiia 

dizer como era coftume. 

Parecendo á Mefa defpedir algu, o poderá fazer! 

cada vez que quifer , fern lhe dar a razaõ porque 

o faz, porque com efta condição os recebem, os que 

primeiro vierem á Capella,dirão primeiro Miífa. 

No cabo das Milfas tem obrigação de dizerem hii 

refponfo pellas Almas dos Congregados defuntos. 

Todas as Milfas que dilferem,ferá pella tenção da 

Mefa,que as applica aos defuntos por ftia ordem, 

E ferâm obrigados a. acompanhar os defuntos da 

Congregação, & de lhe rezarem hum refponfo em 

cafa,& outro na fepultura quando o enterrão. 

Porque fuccede ás vezes pedir algum Sacerdote 

licença para dizer Milfa na Capella de N. Senhora, 

& a Mefa por alguns refpeitos lha dá como a hofpe- 

de, ordenafe que a tal licença fe confidere primeiro 

iquefede, &dandofe nãopolfa fer por mais tempo 

quehummes, &feeícreua feu nomenataboa,de- 

clarandofe que hehofpede, & quando começou. 

Nenhum Sacerdote que naõ eftiuer efcrito na ta- 

boa poderá dizer Miífa na dita Capella, fem exprefla 

licença da Mefa,ou do Padre, 

Decreto 

n v ST'*' 
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Decreto XXII Que noprouimento dos CapelUes, fèrdm 

antepojlos os filhos dos Irmãos, ou os do Ar- 

cebifpado aos mais. 

QVe osCapellães extraordinarios,conformefua 

^antiguidade entrem no lugar que vagar dos 

ordinários, & fempre o Capellão dos viuos, prece- 

derá aos outros extraordinários,&concorrendo aos 

lugaresvagos muitosPadres que os pretendão,fem- 

pre os filhos dos Irmãos precederam, &os do Arce- 

bifpado a outros, tendo as partes que fe requerem, 

com declaração, que auendo mais de hum, que o tal 

lugar pretenda, o mais velho na Congregação terá o 

primeiro lugar. 

Eoutrofi emMefade vinte &huin deNouembro 

de mil & feifcentos & trinta & oito,eftando preferi- 

tes nella, o Padre Manoel da Veiga, o Padre Manoel 

Aluares,feruindode Secretario na dita Mefa,com os 

mais Irmãos dellajuntos,fe decretou o decreto afli- 

ma referido do numero vinte & dous,o qual ellá eí- 

crito por Ioaõ Baptifta Secretario delia. 

CAPITVLO X. 

Do modo que fe ha de fazer a eleiçaô dos Eleitores que 

hao de fazer a eleição dos Irmãos,que haô de jeruir 

na Mefa da Congregação. 

ESta eleição fe faz em dia deN. Senhora daEncar- 

nação,& fendo efte dia de occupação,fe fará em 

dia de S.Iofeph, que fempre fera de tarde pella ma- 

neira feguinte. ' 

Cada Prefidéte tendó recado do Padre, & doPer- 

feito,&Mefa,auifaráaos dafuapreíidencia,paraqas 

duas horas defpois do mevo diavenhão á Igreja uc 

li Ci S.Ro- 
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' S.Roque votar na peftha de fua prefidccia,q lhe pa- 

recer mais fufficiçnte,& de faa confciêcia para Elei- 

tor dos q hão de íeruirnaMefa nona,fera peífoa que 

tenha feruido naMefa. Nefte dia terão os Mordomos 

da Congregação cuidado de porem três Meias com 

fuas alcatifas no corpo da Igreja, aduerrindcquea 

primeira Mefa,fe entende a em que affifte o Perfeito 

da Congregação,& feu Cõpanheiro,nella tê a Preíi- 

denciade S. Juliao o primeiro lugar, & todas as mais 

feguê a fua deftribuiçaõ, conforme eftá nataboada 

Cafa da Congregação,cõ tanto que em cada Meia íe 

tomem os votos de quatro Preíidêcias; na fegunda 

Mefa affifte o Secretario, & feu Companheiro * na 

terceira os Procuradores. 

E acabando a Irmandade de votar,recolherá o Pa- 

dre daCongregação as pautas das Prefidencias,& as 

fechará debaixo de fua chaue. 

Dia deRamos pella menhãa fe apurarám as pautas 

na Cõgregação, & o q em cada luía delias tiuer mais 

votos(não têdo aquelle anno culpas de cõíideraçaõ 

na vifita, porq têdoas ficará eleito o q a pos elle tiu er 

mais votos} & efcreuerá o nome de cada hii em feu 

papel igual. Eftes doze papeis c<5 os nomes dos elei- 

tos,fe lançaram no vafo, ou bolfaqparailToauerà,& 

defpois de bê baralhados, tirará hu menino delles, 

q ficaram eleitores, aos quaes darám feus Preíidêtes 

recado,que às duas horas venhão á Congregação. 

Os nomes dos dozePrefidentes que feruê anual- 

mente,íeelcreuerám em papeis iguaes, Sc fe lança- 

ram no mefmo vafo,& baralhados tirará hum meni- 

uo^uatro delles,que ficaram eleitores. 1 

(  O mcf- 
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Omefmofe faça aos nomes dos dous Affiftentes, 

Secretario,companheiro, &dos Procuradores da 

Congregação,& da Meia, & dos Mordomos,E nfer- 

meiro, Thefoureiro, & Apontador, & lançados os 

papeis iguaes em que cada hum delles for efcrito no 

dito vafo, & tirará hií menino quatro delles,os quaes 

também ficaráõ eleitores. 

OPadrePerfeitoda Congregação,& o Secretario 

não vão ao vafo porque tem voto certo, &com elles 

faõpor todos eleitores quinzepelfoas. 

Pello refpeito que fe deue ter aos que tem fido 

Perfeitos daCongregaçaõ,fe ordena, que fendoPre- 

fidente, depois de ter fido Perfeito, não fomente te- 

nha voto em tudo o que fe tratar como fe fora da Me 

fa, fenaõ também na eleição dos que hão de feruir 

na Mefa. 

EomefmoferáfefordaMefa, «Scoque fedizde 

hum,fe entenda fe forem mais,com declaração, que 

não tirará a forte, nem aos quatro Prefidentes que 

haõ de fair eleitores, nem aos mais Irmãos da Mefa 

que vão ao vafo -, fenão que ferâ voto acrefcentado, 

& com elles ferão os eleitores defafeis : Sc porque 

ficaõ pares, terá o voto do Padre calidade, Sc empa- 

tandofe os votos, Cairá eleito, o por quem o Padre 

votou fem fe lançarem fortes. 

Se algum dos eleirores eftiuer impedido,ou por 

doença,ou poraufencia,emfeu lugar fe tirará outro 

porfortes,quefejadamefmafortedoqueí:aitar, ou 

Peja das das Preíidencias,ou dos Prefidentes, ou dos 

da Mefa. 

Faltando o Perfeito da Cõgregaçáo, em feu lugar 

C i votará 
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votará o Affiftentequeporellefermir, ou lejaopri- 

meiro,ou o fegundo. E fe faltar o Secretario naõ ef- 

tãdo leu lugar antes prou ido,lará o officio de Secre- 

tario leu companheiro, & terá voto fem ir ao vaio. 

Todos os Eleitores ferám auifados pellos Prefi- 

dentes,que ás duas horas fe achem naCafa da Con- 

gregação para fazerem a eleição. 

O Secretario terá prouido de papel, tinta,poeiras, 

penas, tizouras, obreas, fios,fellos, & o quemais for 

neeelfario. 

Decreto XVII. Que naÔfeja admittido a fcruirmrgp^ 

Irmão que mo tenha três annos âEPerfeitotf 

Ve nãofofTem admittidos áMefa nenhum Ir- 

  mão que naõ aja tido tres annos de Irmão de- 

lia Irmandade. 

E em o primeiro de Mayo de feifeentos & vinte& 

oito atraz referido, eftanao na dita Mefa todos jun- 

tos, & prefentes o Padre Aluaro Pires, & o Juiz An- 

tonio Dias, Procuradores, & mais Irmãos,entre os 

decretos que neíta Mefa fe decretarão com parecer 

de todos, fe decretou o do numero deíafete affima 

referido. 

C API TV LO II 

De como fe ha de fazer a eleiç ao de Perfeito, AJJiJle$tíes> 

Secretario companheiro,C$ Procuradores: 

ANtes de fe começar a eleição, dirá oPadrebre- 

uemente a importância delia para o augrnenco, 

conferuação da Congregação, Sc o fegredoque» 

• - con-' 
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conuem guardar no que fobre ella fe tratar: & para 

que cada hum falle mais confiadamente, tomaráõ os 

Eleitores juramento de guardarem fegredo, iejáo 

naõ tiuerem tomado. 

Eparaquea eleição fenão faça ás cegas, pois to- 

dos pretendem acertar no que mais conuem ao ler- 

uiço da Senhora,poderám todos os Elleitores prati- 

car entre íi,fem paixão, nem afteiçaõ, que Irmãos ha 

na Congregação , que com credito delia pcflaõia- 

zer o officio de Perfeito,& os que cada hum tor no- 

meando feiramefcreuendo em hum papel, quefe 

lerá como todos acabarem de dizer. 

O mefinofarám para Affiif entes, Secretario.&cõ- 

panheiro,Procuradores da Congregação, & da Me- 

fa,que eftes faõ os que os Eleitores haõ de íazer. 

Conuem confiderar as partes que fe requerem,& 

cada hum deue ter para o officio em que fe ha de vo- 

tar. O Perfeito conuem que feja homem exemplar, 

autorifado, quereprefenteo cargo que té, que naõ 

feja muito occupado, & que tenha zelo da Congre- 

gação, & poífe para acodir ás obrigaçcés delia, íem 

faltar ás de lua família. 

Os Afliftentes que fejaõ homens naõ fòquecom 

feu confelho ajude o Perfeito a gouernar a Congre- 

gação,fenão que com fua peffoa,& partes poílaõ oé 

encher o lugar de Perfeito,quando lhe íbftituirem. 

O Secretario que fejacuriofo, diligente, defocu- 

pado,& bom efcriuão. 

O companheiro do Secretario, que feja homem 

muito curiofo,diligente, & juntamente que ieja ze- 

lofo das almas dos defuntos pois o fazé procurador 

1 delias. C4- 9El± 
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O Procurador da Congregação, deuefer homem 

de bom entendimento , Sc de milita inteireza, que 

faiba procurar pello bem da Congregação , Seque 

tenha zello delia,Sc que reprefente em lua pelíòa, o 

cargo que tem,que hedemuitaconíideração. 

O Procurador da Meia,ha de fer defocupado, Sc 

muy diligente, pois ha de dar auifo aos Prefidenres 

para os enterros,& juras,que faiba de contas, & que 

entenda o que compra, Sc o que cumpre ao bemdai 

Mefa. 

Os Mordomos hão de fer curiofos, defocupados, 

diligentes, Sc que não faltem na Congregação, naõ 

fazendo grande falta em fuas cafas. 

O Enfermeiroconuem quefeja Irmão affinalado 

em charidade,muito diligente, Sc pouco occupado 

para que poílaacodir com breuidade á neceíhdade 

dos enfermos. 

O Thefoureiro como leua o guiaõ nas prociíloês, 

Sc nos enterramentos conuem fer de boas forças, Sc 

como tem as chaues dos mealheiros,que feja fiefcõ- 

tinuo,quenaõ íaltenosdiasMefa, pellaneceíhdade 

que ha de fua aíliftencia. 

O Apontador ha de ter boa noticia da Irmandade 

para conhecer os Irmãos,Scos deixar entrarnas jun- 

tas onde elles tê lugar, Sc prohibira entrada aos que 

naõ íaõ Irmãos. 

Âduirtefe que fenaõ pode votar para a Mefa, em 

nenhum Congregado,que tenha feruido os tres an- 

ãos proximos atraz,faluo fe for para Perfeito daCõ- 

gregação,Scopedirpordeuação. 

Nemfevotarâemnenhumírmãoparaa Mefa,nê 

 ___________ Para 
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para Prefidcte,que aja menos de tres ahnos que foí- 

j fe recebido na Congregação. 

Também fenaô pode votar em Irmãos que re- 

nt: ão culpas de coniideração na vifita uo anno em 

1 que tenelle votar. 

Precedendo eftas aduertencias, &connderadas 

j bê, fe poderá começar a eleição, Sc fe fe guardarem, 

ellà fera qual conuem ao feruiço diuino, & ao bê da 

'Congregação. ' . 

Como eíta eleição fe faz à tarde do Domingo de 

Ramos, & não fe pôde dizer Miffa ao Spiritu fanto, 

antes que comece,dirá o Padre eirado todos de joe- 

lhos o Hymno: VeniCreator Com a Oração 

do Spiritu fanto: Deus quicorànfidelium, E todos os 

Eleitores rezaram tres Pater noftres,&tres AueMa- 

rias á Santiífima Trindade,pedindolhe graça para a- 

certarem a eleição,como maisconuenhaa fua hon- 

ra, & gloria,& ao feruiço da Senhora da Doutrina. 

Fetco ifto, cada hum fem communicar mais com 

outro,íe apartará dos outros, não faindo tora da Ca- 

fa da Congregação, & em meya folha de papel porá 

efte titulo: Para Perfeito da Congregação,F ulano, 

pondolhe o nome do officio que tem, & Fulano, & 

Fulano,de tal,&tal officio. 

Abaixo dirá,para Secretario,&companheiro,Fu- 

; lano, & Fulano,de tal, & tal officio-, adueitindo que 

mtc duo 
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Abaixo para Procuradores, Fulano, & Fulano, 

de tal & tal officio, feito ifto, naõ fe affinará no oa- 

pel, lenão dobraloha deípois de lhe deitar area pa— 

ra que fenaõ borrem os nomes, & dobrado o leúarâ 

a Mela para le lhe por o fello da Congregação, & o 

Padre porá eftas palauras : Eleição do Arno de í 6 c o 

ou a era do anno que for. ' 

Lembrefe cada hum do juramento que tem de 

guardar fegredo, paraqnaõ diga em quem votou 

nem em quem os outros naõ quizeraÕ votar 

Serrados, & fellados os quinze papeis,com os vo- 

tos dos Eleitores, fefaráde todos elles hum maffo 

ielladocom o fello grande da Congregação, oqual 

leuara o Padre configo, & gu ardarâ até a derradeira 

oitaua da Pafchoa.em que abrira, & publicara aElei- 

çao na Igreja,affiftmdo todos os Congregados, que 

leram chamados para iífo. 

CAPITVLO XII. 

De como fe abrirá, & apurará, & publicará 

a pauta. 

J)Ara a derradeira oitaua da Pafchoa de flores â 

tarde, ferão chamados todos os Congregados a 

eftaCafade S.Roqueda Companhia de IESV,eftá- 

do o Padre, & o Perfeito da Congregação aíTenta-l 

os na arca da Confraria de S.Roque, com o Secre-1 

tario 
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tario no meyo, & o Procurador á mão direita do di- 

to Padre,o dito Padre abrira diante de todos o mafíb 

em que eítá a pauta da eleição, & antes deabrirne- 

nhum efcrito os contará, & achando quefaõ quin- 

ze,os começará abrir hum porhum,moftrandoosao 

Perfeito,Secretario, & ao Procurador da Congre- 

gação. 

O Secretario terá lula folha de papel branco, em 

q vá eícreuendo os votos, com títulos feparados de 

Perfeito, Affillêtes primeiro,& fegildo, Secretários, 

Procuradores daCongregaçaõ,& da Mela,cada no- 

me defies em húa meya folha. 

Acabada de apurar a pauta efcreueráos que faí- 

rão com mais votos para cada hum dos officios re- 

feridos, & logo diante da Irmandade lerá os quefo- 

rão eleitos , & nomeará quantos votos leuou cada 

hum dos eleitos: & feitas eílas ceremonias Te porám 

tresMefas no Cruzeiro da Igreja, na primeira fe vo- 

ará para Perfeito a Irmandade toda junta, Afliílen- 

tes,naíegundapara Secretario,&companheiro, na 

terceira para Procuradores. 

CAPITVLO XIII 

De como fe ha de fazer a eleição de Apontador, Thefou- 

reiroyMordomos, Enfermeiro, Pre/identes, de 

quando haõ começar de feruir os 

nouosofficiaes. 

FEita a publicação da eleição de Perfeito da Con- 

gregação, Afliílentes, & mais oificiaes,ferám to- 

dos chamados á Cafa da Congregação, & depois de 

. I tomarepi juramento de íegredo os q o não tiuerem, 

I elles,' 

* 
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dies, & os officiaes que acabão farão logo a eleição 

de Apontador,& mais officiaes, & o Apontador que 

acaba nomeará tres Irmãos dos melhores que ouuer 

na Irmandade, para que as Mefas ambas efcolhão o 

que melhor lhe parecer para efte lugar, affi ferão os 

mais officiaes,até os Prefidentes, Thefoureiro, En- 

fermeiro, Mordomos da Congregação, Sc os Prefi- 

dentes das freguefias nomearão cada hum tres Ir- 

mãos de fua prefidencia a qual fe fará neile modo. 

Cada Prefidente dos que acabão nomeará tres Ir- 

mãos que tenhão tres annos de Irmãos,conforme a- 

ponra o Decreto defafete,que lejaõ de fegredo, au- 

thorizados,prudentes,modeftos,de cabedal,queíai- 

baõler, & efcreuer, & aprouandoos a Mefa , vota- 

rão os delia, affidanoua, como da velha,no que lhe 

parecer que mais conuem, o Padre toma eftes votos 

em fegredo, o que mais votos leu a, fica eleito, &fe 

lhes dâ recado para o primeiro Domingo depois da 

fefta da Congregação. 

Ainda que a eleição eftejafeita,& publicada,com 

tu do os officiaes que acabão continuarão com feus 

officios, & farão fua fefta, Sc no Domingo depois de 

paliada ella então entraráõ osnouos a começar de 

1'eruir. . 

Os officiaes velhos antes que fe defpidão, haõ de 

induftriar os que de nouo entrão em todas as cou- 

fas que pertencem a feus officios, de modo que não 

feja neceflario depois tornaremlhe a preguntaras 

coufas que lhe conuem faber. 

Os Prefidentes queacabaõ, hãode continuaraté 

jdue os que ccmeçãoíaibaõ ascafas dosCongrega- 

| dos. 
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dos,& a ordem que com elles fe tem. 

Seneile comenos ouuer defunto, os Prefidentes 

velhos haõ de chamar a Congregação com os no- 

uos,ou íem elles,o mefmo fe entende dos mais offi- 

cios,de modo que naõ aja falta nelles, por naõ terem 

experiência os que entrão de nouo. 

O Padre, o Prefidente, &Mefa,deuem dar as de- 

uidasgraças aos Irmaõsqueacabaõ,porque ferui- 

rão com charidade, defpefa, & tabalho para qu e os 

queentraõfeanimem aferuircom o meímocuida- 

do , & diligencia, & laibão que fe dá fé de feu pro- 

cedimento-, porque ainda que façaõ tudo fomente 

por amor deDeos, & da Senhora da Doutrina, & 

quede fua liberal mão lhes ha de vir o verdadeiro 

premio,&galardão-,com tudoifto não delobriga,aos 

que os meterão em feu feruiço, & diante de quem 

trabalharão tanto âfua curta de moftrarem a diuida 

gratidão,& fica feruindo de efpora aos vindouros. 

CAPITVLO XIV. 

Do fegredo que deuemguardar os que feruem na Aíefa da 

Congregação nas coufas que o pedem. 

A Experiência tem moftrado quanto importa 

para o bom gouerno a guarda do fegredo nas 

coufas que o pedem ^ porque onde efta iaíta, falta a 

inteireza nos votos, & a verdade nas inlormaçoens, 

&comofejacoufa dificultofaguardarfe entre mui- 

tos, conuemquenos ajudemos dos remedies hu- 

manos que nos podem ajudar a íechar efta porta, 

&diuinosque nos podem fegurar. Pello que co- 



mo entrarem osnouos officiaes na Mefanoua,feda- 

rá a cada hum delles juramento dos Santos Euange- 

ihosdeguardaremlegredoem todas as coufasque 

na Mefa fe tratarem,que o pedirem. 

O mefmojuramento fedarâ aos Preíidentes qile 

de nouo entrarem, pois affiftem na Congregaçaõ, 

como os mais Irmãos da Mefa, nas matérias duui- 

dofas.oPadreauifaráquaes faõ, quaesnaõfaõde 

legredo. 

Com os Eleitores fe guardará o mefmo eftillo, 

porque naõ he de menos importância, aguarda do 

legredo na materia das eleiçoens, q nas mais coufas. 

Se algum Irmão, o quede nenhum feeípera.que- 

braífe o legredo,confiando com euidencia, ferá dif- 

poftodocargoquetiuer, &por efpaço detres an- 

nos,priuado de vox a£tiua,& paffiua,&pella fegun- 

da rifcado da Congregação, para naõ fer admittido 

mais a ella. 

Sendo cafoque algum Irmaõ não queira tomar 

juramento, ferápriuado do cargo que tiuer, Sc fc 

forcontumás , ou cometer o mefmo crime outra 

vez, ferá rifcado da Congregação para exemplo dos 

mais. 

Atodosfeexhorta,átpede encarecidamente,que 

conliderem a graueza deita culpa, pois a fora impe- 

direm o bom gouerno da Congregação, darem 

ocafiaõ a muitas difcordias,&defauençasficão 

jurando falfo, offendendo grauiffima- 

mente aDeos, Sc defacreditãdofe 

com os homens. 

. 

CA- 
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CAPITVLO XV. 

Dos dias em que ha de auer Mefa , & da obrigação que 

tem os Irmãos delia de nao faltarem. 

DA affiftencia dos Irmãos da Mefa, nella depen- 

de o bom gouerno áconferuaçaõ, & augmen- 

toda Congregação , & de fua aufencia, fe fegue a 

diminuição , & ruína delia , porque para reparar 

os danos, &para melhorar o procedimento, naõ 

fomente fe requere prudência , lenam confeího, 

& mal fe pôde pegar feruor aos queandaõ mais afa- 

ftados, quando virem frieza, ou tibieza nos que ef- 

taõ mais chegados, & tem âfua conta, Sc afuascof- 

tas o meneo, & gouerno da Congregação. 

Todos os Domingos que não eftiuerem impedi- 

dos com a Cornunhãogéral, ou com a dos Congre- 

gados , aueráMefa, exceptuando os primeiros Do- 

mingos de cada mes em que comungaõ os Congre- 

gados de Iefus Maria,& as Pafchoas, porque entam 

le fará nas primeiras oftauas decadahua. 

A efta viràõ,o Perfeito, Afiiftêtes,& todos osmais 

Irmãos da Mefa,&Preíidentes. 

No Inuerno ás oito horas da menhã,&noVeraõás 

fete infalliuelmente, para que fe poífa fazer negocio 

atempo que a Mefa vâ toda junta ouuir a prega- 

ção,com oque edificará mu ito o pouo,& não fe pri- 

uará tanta gente todo hú anno de ouuir os mais dos 

Domingos pregação. 

Quando a neceffidade o pedilfe, fe pode também 

D 2 fazer 

Nunquí deixou de aue 
Wefanoipiimeirw Do- 
mingo» do me;. 

« 
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fazer Mefa em alguns dias Santos, dandofepara iflo 

antes auifo. E também nas tardes dos dias em que 

ha pratica, ou fe tiraõ Santos. Para que na Mefa, & 

juntas da Congregação fe guarde a ordem, vniaõ 

&grauidade que convém, ninguém feanticipará' 

a dizer feu parecer, nem relponderá ao que outro 

differ, fenaõ quando por ordem lhe chegar dar feu 

parecer, & fora defte tempo não falará fem pedir li- 

cença para o fazer. 

Para mais certeza dos dias em que ha de hauerMe- 

fa,nafolinha que cada anno fe faz dos dias daCom- 

munhão,Pratica,&Santos,fepoderâ também por os 

dias de Mefa. 

Aos Preíidentes fe encomenda nunca faltem,pois 

fabem quaõ neceífarios faõ para as informações que 

a Mefa pede,& para darem noticia dos Irmãos que 

ha em fuas preíidencias 

1 Os que primeiro deuem acodir,faõ os Mordomos 

para prepararem a Cafa, & Mefa da Congregação* 

apos elles o Secretario para aparelhar o que lhe toca, 

& o Apontador para ter cuidado na porta, & darre- 

zão aos que tiuerem negocio na Congregação. 

CAPITVLO XVI. 

Das Regras de Perfeito da Congregação. 

r. /"A Perfeito como precede a todos nadignida- 

de, officio, também os precede no lugar do 

alTento, que fera o primeiro junto ao Padre da Con- 

gregação, & também ha de procurar de preceder 

no exemplo de fua vida , fendo muy puntual na 

obfer- 
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naobferuancia, nam iode filas próprias regras, fe- 

nam também das coirmãs de todos,na frequêcia dos 

Sacramentos daConfiflaõ, & da fagrada Commu- 

nhãode maneira que mais o eftimem,& reípeitépòr 

fua virtude,quepor leu officio,por fua bõdade, que 

pella dignidade que tem,procurando o augmêto da 

Congregação, mas na virtude, quenas coufas exte- 

riores . E os mais precederão no aíTento conforme o 

fazem na eleição. 

2. Procure não faltar nunca nas juntas da Congre- 

gação, Mefa,Communhoês, Praticas,Santos, Procii- 

fc és, acompanhamentos dos defuntos, noqual, & 

nas prociifoés leuaráiua vara no cabo da Irmãdade. 

3. Mandará pedir licença ao Irmão da Miíericordia, 

que leuar a vara,para que noífos Irmãos leuê a tu na- 

ba no enterramento dos Congregados, fe a nam de- 
I í7 /jf ^ 

rem , deixará leuar a tumba aos dos balandraos por ^rJ JS 

bem da paz,fendo o defunto também tereeiro, dará 

ordem com que tres Irmãos feus, & tres noífos leu ê tu, —I 

a tuba ^ porém em outras Irmandades, & Confrarias 

nam admitta eftes meyos, fenam que ou a leué elles, 

ouosnoffos. 

4. Quando nam puder acodir a algum aéto da Con- 

gregação, auife com tempo , para que feproueja 

íeu lugar. é 

5. Saberá os que de ordinário faltão nas juntas, & as 

cauias,& auifaràaò Padre, para que fe ponha remé- 

dio-, & o mefmo fará fabendo que algum Irmão viu e 

mal,& com efcandalo, ou eftâ em odio, para que fe- 

nam offenda o bom nome da Congregação. 

6 Sabendo que algum Irmão eftá enfermo, o tara 

I' D 3 vifitar 1     1 " ■ ' ' 
# 
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vífitar em nome daMefa,& elle vifitara' os que puder 

confolandoos, & lembrandolhes que façaõ com rê- 

po aóto de Chrifta<5,& Congregado, pedindo, & re- 

cebendo os Sacramentos,& fazendo teftamento fea 

doença o pedir. 

7. Faça que os Prefidentes tragaõ cada mes à Mefa 

asefmolasquetiraraõ, & lèmetaõ diantedellenos 

mealheiros. 

8. Tenhagrandecuidado,quefenamdilatemasin- 

formaçoês,alfinará odefpacho das petições, paten- 

tes^ cartas que a Congregaçam efcreuer,os decre- 

tos que a Mela fizer. 

Decreto XXIV. Em quefe ordena 

pofito dos fobejos. 

aVe dinheiro que fobejarem cada hum anno, 

-aílim dasMiflas.comodafabrica,ficará em de- 

pofito em hum cofre de ferro, que efta no fepo adô- 

de fe recolhe o dinheiro,no qualcofre aueráhum ef- 

crito que declare quanto he o depofito de MiíTas, 8í 

quanto he o depofito da fabrica,o qual eícrito eftará 

affinado da contia que pertente a hiia coufa, &a ou- 

tra,pello Reuerendo Padre, pello Perfeito da Con- 

gregaçam, & Secretario delia, para que toda efta 

mafia de dinheiro efteja viua, para que em cafo que 

nam falleção Irmãos , fefocorraõaodito depofito, 

por fenam delpedirem os Capèllaês, que hora tem a 

dita Congregaçam, & a chau c do dito cofre do de- 

pofito a terá fempre o Perfeito a efta Congregaçam, 

afli o que hora ferue, como o que adiante feruir na 

  Mefa, 
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Mefa, & astreschauesdoditofepo,conuemafaber, 

Lua que tem o Perfeito da Congregação, & outra o 

Thefcureiro delia, & outra o Procurador da Mefa, 

das quaes naõpoderámvfar abrindo o ditolepo, sê 

o Padre eftar prefenteparafe delpender dinheiro al- 

gum do dito depofito. 

E outrcfi em os vinte & hum de Abril de mil Sc 

feifccntos Sc quarenta , eltando prefentes o Padre 

Luis Antunes, que ao prefente aíliítia na Mefa, com 

o Perfeito Pedro Aluarez,<Sc feu companheiro, Aí] 1- 

ftente Ioão Rodrigues, Sc Luis Gomes Borralho 

Secretario,com feu cõpanheiro Domingos de Craf- 

to,& mais Irmãos daMefa,fe decretou o decreto do 

nu mero vinte Sc qu atro aflima referido. 

CAPITVLO XVII. 

Das Regras dos Ajjiftentes. 

Principal cargo dos Affiftentes,he ajudarê com 

V^/ feu confelho, & cuidado ao Perfeito da Con- 

gregação, para que cumpra com a obrigaçaõ de feu 

officio: pello que ajão por fuas as Regras do Perfei- 

to , a todos os Congregados fe deuem auantejar na 

virtude,exemplo,& frequênciadeSacramentos,co- 

mo o eftaõ no officio. 

2. Em aufencia do Perfeito da Congregação, ficaõ 

em feu lugar 110 primeiro,o que leu ou mais votos,& 

o que menos no fegundo, Sc leuando iguaes,o mais 

antiguo na Congregação,Sc quando feruem dePer- 

feitos tem don s votos. 

3. Nasprociíloês, & enterros, vão de hua,&outra 

J D 4 maõ, 
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mão,ou ilharga doPerfeito,leuandoono meyo,indo 

o primeiro A iliftente á mão direita. 

4.. Tenhão grande vniaõ, & conformidade com o 

Perfeito, lembrandolhe o que lhes parecer conu ê ao 

bem da Congregação. 

ç. Affiftirâõ a todas as Mefas, & aítos públicos da 

Congregação, & âs contas quando ao cabo do anno 

fe tomarem,& affinarâõ nellas com o Perfeito. 

Secretario ha de affiftir a todas as juntas, affinar 

no liuro dosCongregados,quando fizer termo 

de entrada,ler as petições na Meia , & por nellas os 

defpachos,&affinar,&fellar as patentes,fazer as car- 

tas que a Congregação efcreuer: auifar os Procura- 

dores para darem recado aosPreíidentes quãdo ou- 

uer algu m defunto, 

2. Tera cuidado de nfcar no liuro da Congregação 

os nomes dos que faílecerem, com efte titulo á mar- 

gem do aíTento : Falleceo^fizer aolheosfuffr agios. O 

mefmo fará ao nome dos que forem rifcados,cõ efte 

titu lo á margem: Rifcadv; o porque fe efcreuerâ em 

outro liuro que terá o Padre. 

3. Tera outro liuro, com os nomes, ruas, & fregue- 

lias dosIrmãos,poftos por Alphabeto,no qual acref- 

centarâ os que de nouo entrarem, & rifcará os que 

fallecerern, ou forem rifcados da Congregação •, o 

qual liuro eftarâ na Cafa da Congregação,em fua ca- 

la terá outro do mefmo modo para faber os deftltos 

CAPITVLO XVIII. 

Das Regras do Secretario. 

qne 
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que fe ouuerê de enterrar,fe faõ,ou naõ faõ Irmãos, 

para conforme ao que achar,dar auifo para os enter- 

ramentos. 

4. Terá outro liuro nurneradó,& aífinado pelloPa- 

dre,para os decretos que fe fizerem com efte titulo: 

Liuro dos Decretos. 

5. Terà outro liuro, em que fe efcreuão os nomes 

das Viuuasdos Irmãos quefallecéraõ,para q a Con- 

gregação as enterre quando Deos as leuar^fenão tor 

narem acafar,& viueremhoneftamente. 

6. Terá outro liuro, em que fe efcreuerà asMiífas, 

& fu ffragios que fe fízerão pellos defuntos. 

7. Tera ou tro liuro, em que fe efcreu ão as efmolas 

que trazem os Prefidentes,& felançãonos mealhei- 

ros da fabrica, & das Miífas. 

8. Terá ou tro liuro, em que os Mordomos da Ca- 

pella de N. Senhora efcreuão as Miífas que cada dia 

nella fe dizem pellas almas dos Congregados de- 

funtos. 

9. Terá outro liuro, em que os Mordomos (_ digo) 

em que fe efcreuão as contas que tem a Congrega- 

ção com o íirieiro. 

10. Terá ou tro liuro, em que fe efcreuão as efmo- 

las que fazem â Congregação,& as que aCongrega- 

ção fizer. 

11. Terá outro liuro,em que aífente os quepedem 

á Congregação,com os nomes dos pretendentes, & 

defeusPays,Patrias,Fregueíias>Bifpados,efteaífen- 

to aífinaráõ os que pretendem entrar na Congrega- 

ção.Oscafadosfarâm petiçaó,queaífinarám naMe- 

fa,a qual guardará o Secretario, cotandoa com o dia, 

mes, 
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mes,& anno,em queafez.Enella poráfefe lhe hade 

tirar informação,ou não, & o melmo iarâno aflento 

dos folteiros, para que fe Iniba os que ja pedirão, & 

o que a Mela ordenou quando pedirão á Congre- 

gação. 

11. Tera outro liuro, em que efcreua os bemfeito- 

res da Congregação. 

CAPITVLO XIX. 
0 

Do companheiro do Secretario,defuas Regras. 

SEndoo Secretario tam neceffario na Congrega- 

ção, que fem elle fe não pôde comodamente fa- 

zer nada,& não podendo deixar de faltar aiguas ve- 

zes,pareceo fe lhe deuia de dar companheiro, para q 

fupnlTe as faltas de fuaaufencia, & aeftefelhedef- 

fem regras por onde fe gouernalTe, &foubeffe oque 

eftauaáfuaconta. 

1. Ccmo o officio de Companheiro do Secretario 

feja ajudallo em todas as coufas de feu officio,tenha 

por fuás as Regras do Secretario. 

2. Em aufencia do Secretario feruirâ por elle,efcre- 

uendo nos liuros,pondo defpacho nas petições,vo- 

tando nas coufas que fe tratarem na Cougregaçaõ, 

& leuando vara na prociílaõ, & fazendo tudo ornais * 

que fazia o Secretario, em a u£Ac cccrdtazbo 

3. Ainda que o Secretario efte prefente, efcreuerá 

em papel apartado os nomes dos que pedirem âCõ- 

gregaçaõ, de feus pay s, do meíino modo que fe ef- 

creuem 110 liuro, para fe dar ao Informador a quem 

fe cometer a informação. 

___________ 4. Fa-. 

.1 
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4. Fará tudo o que lhe ordenar o Secretario no que 

tocarafeu officio,pois lhodaõporcópanheiro para 

0 ajudar. 

5. Andará vifto em todas as coufas que tocão a feu 

officio, como faõ nos liuros em que fe efcreuem as 

coufas queeftão ordenadas,fabendo onde eitão,pa- 

ra que quando lhos pedirem faiba dar razão delles. 

6. Aduirta quenenhúa coufa fique por aflentar nos 

liuros,ou fejaõ efmolas que fe recebem,ou que fefa- 

zem,ou defuntos que morrem, Irmãos quô fe rece- 

bem,ou rifcaõ,viuuas que haõ defer enterradas quã 

do fallecerem, por ferem mulheres de Irmaõs ja de- 

funtos. 

7. Cotejará com o Secretario os liuros do Alphabe- 

to com o original em que eftão os Irmãos, para que 

não faltem em huns,o que eftiuer no outro. 

8. Guarde grande vniaõ com o Secretario, & mof- 

trelhe facilidade nas coufas que lhe ordenar q faça. 

9. Será dos primeiros que acuda á Congregação, & 

não fará officio de Secretario, fenaõ tardando elle, 

ou confiando que não virá. 

1 o. Leuarâ vara nos enterros,prociífoés, conforme 

aponta o capitu lo trinta, & cmíuaaufenciairáo A- 

pontador. 

Decreto XI. Que o Companheiro do Secretario foffe 

Procurador dos Irmãos defuntos. 

ITem mais fe decretou,que o companheiro do Se- 

cretario folie procurador da s almas dos nolfoslr- 

mãos defuntos,para o qual teria hu m liuro de toda a 

I Irman- 

M 
n-Á-f 

e/m Ai! 
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Irmãdade,onde eftiueffe affentado o que cada hum 

Irmão deue de Miíías: iíto por titulo de cadaprefi- 

dencia,& que os Prefidentes no vitimo diaSanto do 

mes,fera obrigado a trazer o feu liurinho da prefidé- 

c!a, para feregiílarasMiflas que tiuer cobrado, Sc 

defcargado no feu liurinho,para que também íe def- 

carreguem no iiuro geral dos defuntos,para que affi 

andem todos a juftados com cuidado, o dito procu- 

rador dos defuntos de carregar logo no dito liuro, 

em todos os titules a Miífado Irmão quefallecer,ou 

feja prefente,ou aufente, Sc lembrar aos Prefidentes 

fe a tem já carregado nos feus liurinhos, Sc fenaõ fa- 

zerlha carregar: para que affi andem todos os Prefi- 

dentes ajuftados com o feu liuro,& affi fe fica faben- 

do na Mefa com muita facilidade, qu an tas MiJTas de- 

ue cada Irmaõ,o que o dito procurador dos defun- 

tos terá muito a cargo procurar,& lembrar aos Pre- 

fidentes a cobrança, & arrecadaçaõ das ditas MiíTas, 

& quando os Prefidentes lhe diflerem que algumlr- 

msoque heremilfono pagar das Miffasque deuer, 

elle terá a cargo ir cm companhia do Prefidente hã 

dia,qual lhe parecer a fallarcomotal Irmão, & pro- 

curar delle com boas razoens, que pague as que de- 

uer , & quando for tal quenaõ queira dar fatisfaçaõ 

delias, dará cota á Mefa para fazer o que lhe parecer. 

E ou trefi em o dito dia doze deMarço do dito an- 

no de feifeentos & vinte Sc fete, eftandojuntos em 

Mefa na dita Cafa Profelfa de S. Roque o Padre Al- 

uaro Pires, Sc o Iuis Paulo Vaz,& os mais Irmãos da 

ditaMela,como atras fica dito em os ditos decretos q 

fe decretarão hu delles,foiodonum. 11.atras,&afii- 

ma referido. Deere- 



de No//a Sen horn da Doutrina. 4q j 

Decreto XVIII. fi)ue aos CapèHães que dizem as Mijjas, 

da Irmandade fie lhespague a vinte &finco mil reis 

por anno. 

Ej1 Affi fedecretou, que hauerá Capellaês, que fe 

j pagaram das MiíTas a vinte & cinco mil reis por 

anno,pagos aos quartéis, que vem a ferafeismil& 

duzentos&cincoenta reis cada quartel, & a Meia 

terá fobrepelifes para os ditos Capellaês , as quaes 

ta m bê fa ira m dasMiffas^ & affi hauerá outro Capel- 

Iaõ pago da fabrica,que diga asMiífas pellos Irmãos 

viuos,queoutrofihauerápor cada anno outros vin- 

te & cinco mil reis pagos da mefma forte-, Sc affife- 

ràm todos obrigados acõpanharê a Irmandade aon- 

de quer que for cõ fuas fobrepelifes, & o que nam a- 

codirlhepoderá aMefa que íeruir, pôr, & executar 

naspenasquelheparecer, &férámobrigados aem 

cafa dos defuntos, ou defuntas,cantarê leu Refpo- 

fo, & o m efrn o far ám em qualquerlgreja ondeforem 

enterrados os ditos corpos, Sc fe virâm veftir á Mefa 

donde faírâm com a Irmandade, Sc ahi deixaram de 

volta as fobrepelifes. 

E outrofi em o primeiro de Mayo de feifcentos Sc 

vinte Sc oito,eftando affi mefmo prefentes , o Padre 

AluaroPires,& o Iuis AntonioDias,& todos os mais 

daMefa,entre os decretos que na ditaMefa fe decre- 

tarão hum delles, foi o do numero defoito, atras, Sc , 

affima referido.. 

CAPITVLO XX. 

D as Regras do Informador. 

1. A O Irmãoaquêfecometeralgtíainformaçaõ 

l \ fe lhe darâm efcritos os nomes q lhe pedirê a1 

E Con-f 

0 
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; Congregação,& osdefeuspays , & fe for cafado, o 

nome de fn a mulher, & dos pays delia, o nome das 

terras de qfaõ naturaes,&das freguefias em qrefidê, 

ruas em q viuê, & têdas em q trabalhão,ácinformar- 

feha das peffoas que naõ tenhão parêtelco,néeftrei- 

ta amifade cõ os pretenderes,né lhe tenhão má von- 

tade, & quefejãochriftãos velhos, tidos em boa co- 

ta,& por homês de verdade, & de boa conciencia. 

2. Primeiro preguntarà,fe té raça de Mouro,Iudeu, 

mulato,negro,ou fe procede depeffoas infames,que 

officios té feus pay s, fe for cafado que cabedal té, & 

fe poíTuealgús bés.Doscafados fará particularinfor 

mação,fe faõ pobres neceffttados, ou fe viu ê abaíla- 

daméte,fe tem induftria para negociarê bem a fu a vi- 

da,fe faõ quietos, ou fe pcrreueltofcs foráo laçados 

de algúa Cõfraria, cu por acodirê mal a fuas obriga- 

ções,òu por fe achar algúa falta em fua peífoa, ou na 

de fua mulher,fe faõ peffoas quietas,ou de boa fama, 

8c coftumes,ou fe andam com más companhias. 

3. Tirará até tres teftemunhas.fe as achar cõformes, 

mas fevariarem tirará mais,eftas procurará que fejão 

familiares do SantoOfficio,ou Irmãos daMifericor- 

dia, & peffoas que conheção os Auos dos preten- 

dentes,quanto for poffiuel. 

4. Achando nòs de que fe informa algúa falta graue 

prouada, pella qual entenda que não lerá recebido, 

não vá por diante com a informação. E antes de dar 

cõta na Mefa,auife ao Padre do que achou-, para que 

elle veja fe conu é não fe íaber a falta que fe lhe deico 

brio,&defuie a pretéçaõ para que fenão faiba a lalta. 

5. As peffoas de q fe informar encomêde o fegredo, 

& pre-| 
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& pregun telhes fcfor neceíTario/ejurarão aos San- 

tos Euãgelhos o que dizem,efcreuerá os nomes das 

teftemunhas,& officios que tê, & ruas onde morão. 

6. Fará as informações ,naõfócomaexacção qcõ- 

u em.fenaõ também com toda a breuidade poffiuel. 

Decreto VI. ghte aja hum liuro das Infamaço es. , 

ITem fedecretou, que haja hum liuro fecreto de 

Regifto das informações,cõ dous titulosdiuerfos, 

hú doslrmãos admittidos,&outro titulo dos pretê- 

détes qforão excluídos,no qual oSecretario tara hú 

termo de informação,no qual elle he o informãte,at- 

linarà para q ein todo o tépo contte á Mefa o Irmaõ 

que informou,para quando acontecer, queainfor- 

maçaõnaõfoiaquedeuia, felhedarem culpas,para 

com iftofe obrigarem a fazerem as deuidas diligen- 

cias que pede materia de tanta importância. 

E outroíi no dito dia dozedeMarço do dito anno 

de feifcétos & vinte fete,eftãdo preséte toda a Mefa, 

&Irmaõsdella,como atras fícadito,entre osdecretos 

que fe decretarão foi o do num.6. affima referido. 

CAPITVLO XXI. 

Das Regfnsdo VrocurrJor do Congregação. 

S Er Procurador da Congregação, he officio de 

grande importancia,&ailideuefer homêzelofo, 

prudente,amigo do bem comum,& do augméto da 

Congregação. 

2. Tanto que fouber que falleceo alguCõgregado, 
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ou mulher de Congregado, que a Congregação aja 

de enterrar,dará recado ao Secretario para que veja 

fe eftâ no liuro fem nota,& achando que fe deue en- 

terrar,auifará o Procurador da Mefa,para quede cõ 

tempo auifo aos Prefidentes da hora do enterro, a 

tempo que elle polfa dar recado á Irmandade,& ella 

acodir a acompanhar o defunto. 

3. Terá particular noticia dos Cõgregados, vigiado 

qnão façaõ coufa de menos credito daCõgregaçâo, 

& fabendo algtí a coufa defta calidade,auifará logo o 

. Padre, para q ponha cõ tépoconueniente remedio. 

4. Tudo o que lhe parecer qconuê para augmêto, 

ou melhoramento daCõgregaçaõ proporá naMefa. 

5. Se a Mefa ordenar algúa coufa em detrimento da 

Congregaç ão acudirá a iffo,dãdo fuas razoês, & pc- 

i dindofenaõ execute tal ordé até aMefafèguince,ou 

fefcome de nouo informação, não lhe parecédo baf- 

tante a queie tiuertirado,fe entêder em fua concié- 

cia que affi conuem: porém entéda quenão he pro- i 

curar pella Cõgregação,?refpeitar mais o bê dos par- 

tóculares,queo comum,que para acodir por efte, tê 

o nome, & officio de Procurador daCongregação. ! 

6. Nas prociífoês,&acõpanhamentos dos enterros; 

leuarâfua vara, & com ella gouernará a Irmandade,! 

procurando que os Congregados vaõ em ordê,mo-| 

deftos,Sc quenam vaõfallando,& os quefedeícui-í 

darem auifará com modeftia, & fe íenaõ emêdarem, 

ou feonam tomarem bem,darádilfoconta aoPadre. 

j 7. Nam faltaránaMefa,nê em nenhiia das mais junJ 

| tas, porque como procura pella Irmandade, hebem| 

; quenaõ falte onde ella eftiuer,oú fe tratar delf 
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Decreto XXXIl^ Das condições com que a Me [a acei- 

tará a admmifiraçdo de algúa Mijfa quotidiana. 

EStando todos affi juntos,fe propoz por parte do 

Procurador da Irmandade Ioaõ Ribeiro Marci- 

neiro,fefedeuiaõ admittirCapellanías na noíla Ca- 

pella de N. Senhora da Doutrina,& com que condi- 

ções deuem ler admittidas: refolueofe por votos de 

todos abaixo affinados,que de hoje por diante lenaõ 

aceite Capellanía algua íem as cond íçoés fegu intes. 

Que oCapellâo que ouuer de lerda tal Capella,le- 

ra'poílopella Mefa,& lefará informação de fua vida, 

& coftu mes,como dos demais,mas fendo cafo que o 

inftituidor da talCapella tenha paréteSacerdote,há- 

bil para a ditta Capellanía, ou o queira ordenar a ti- 

tulo da mefma Capella o poderá fazer, masfempre 

com aprouaçaõ da Mefa,como fica dito, 

O tal Capellão lerá obrigado acompanhar noíTos 

Irmãos defuntos,&procifloés que a ditaCongrega- 

ção fizer, & citará, & cumprirá com todas as mais o- 

brigaçoês da dita Congregação,como os demaisCa- 

pellães fem izenfaõ algúa.Demaneira que naô cum- 

prindo cõ as obrigações da dita Cõgregação poderá 

íer deporto pelloslrmão daMefa,& poderáõ pôr ou 

tro em leu lugar. E em calo que algum Capellão feja 

ordenado a titulo da dita Capella, & a efte refpeito 

naõ porta fer defpçdido, tendo faltas em acodir ás o- 

brigaçoens da Congregação, os Irmãos da Mela os 

poderáõ multar na calidade de fuas culpas. 

AceitandofeCapella,feráõ adminiftradores delia os 

 E3 Í£-j 
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Irmãos daMefa , & por fua via fe farám os paga- 

mentos, & os Procuradores da Mefa, & por fua via 

com authoridadedamefmaMefa cobraram os ren- 

dimentos da dita Capella,& fe terá aduertencia,que 

cs bés qite para ella fe aplicar ê fejaõ feguros, & de- 

fembaraçados a fatisfaçaõ da Mela 

E naõ fe aceitará Capella fem trinta mil reis de rê- 

da para d Capellaõ, & dez mil reis para a fabrica, Sc 

dáhi para fima,&menos do fobredito fenaõ aceitará. 

Terfeha aduertencia,que o inftituidòr daCapelIa 

declare na inftituição delia, como fe hão deaueros 

Irmãos daMefa nos pagamentos doCapellão,em ca- 

fo que adoeça por algum tempo do anno •, porque 

ifto he razão que depêda da vontade do inftituidòr. 

De todos eftes decretos fe tomou aífento,eftando 

também prefente o Padre Manoel Monteiro da Cõ- 

panhia de IE S V S, fendo que no dito tempo nos af- 

fiftiona dita Mefa,& todos aífináraõ. 

E outrofi em os vinte Sc noue dias do mes de Ia- 

neirodemilfeifcentosfincoenta & hum,fefezMefa, 

em que fe acharãoprefentes alem dos queaótual- 

menteferuiãonella, feis Irmão que tinhaõ feruido 

de Iuizes na dita Congregação, &afli mefmo feis 

Procuradores , fendo todos tirados por for- 

tes, Sc chamados para fe tomar refolu- 

çaõ nefte decreto que he do nume- 

ro trinta & quatro atras, 

& aílima refe- 

rido. 

e t - * 

i c Decree 
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Decreto XXVlI. Que os Prefidentes tenhão grande 

cuidado defaber em das mulheres que ca far em com 

os mancebos folteirosy ou viuuos, fe tem as 

partes que fe aponta no terceiro 

Capitulo. 

PAra mayor obfernancia, & guarda de noíTo Cõ- 

promiflò julgamos emMefa ler neceiTario fazer- 

feexaóta diligenciafobre os Irmãos folteiros que fe 

cafarem-, affi mefrno fobre os viuuos tomando nouo 

eftado. A faber fe as mulheres com quem calarão íaõ 

limpas de toda rafa, ou de qualquer outro defeito, 

& achando que tem defeito das que falamos, feram 

logo defpedidas da Congregação : & para que ilto 

tenha o efFeito defejado. A todos os noífos Irmãos 

Prefidentes que ao prefente faõ, & ao diante forem, 

vigiem fobre efte ponto, auilando á Mefa dacalida- 

de das mulheres que com os taes Irmãos cafarem, & 

fera obrigado o Procurador da Congregação,inqui- 

rir, & faber dos Prefidentes, dos que tomáraó nono 

eftado nas fuas prefidencia, & do qu e achar auilará a 

Mefacom toda a pontualidade, para que aífiíèdeá; 

execução. E o nolfo Compromiftò que difto trata, 

& ntí principio das v ifitas que por anno fe fazem,fe- 

ram obrigados os Vifitadores a inquirir deita mate- 

teria, & auifar a Mefa. 

E bem afli, em Mefa de dons de Feuereiro de mil 

8c feiícentos & quarenta & quatro, eftando preíen- 

tes o PadreLuisAntunesda Companhia de IESV S, 

& o Padre Ioâo Rodrigues Iuiz, & Amaro da Ceita 

| E4 de 
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de PenfoSecretario delia,& mais Irmãos da ditaMe- 

la nelIa,com parecer de todos fe decretou o decreto 

affima referido do numero vinte & fete, 

CAPITVLO XXII. 

Do Procurador da Mefa,& fuás Regras. 

A O Procurador da Mela pertence auifar os Pre- 

/Yfidentes, quedem recado a luas prefidencias, 

para acompanharem os defuntos, & fe acharem nas 

prociífoêsquea Congregação fizer, mandar dizer 

cincoMifiás em Altares priuilegiados por cada de- 

íunro,& hum Officiode tresliçoês cantado com fua 

Milia pello meímo*de luía,& outra coufa trará áMe- 

fa certidão de como fe fez. 

2. A fua conta eftâ procurar a conferuação dos mo- 

ueis da Congregaçaõ,põdoos a bom recado,de mo- 

do,que nem fe danem,nem fepercão. 

3. Comprará a cera, & tudo o mais que cumprir á 

Congregação, fará as contas com o íirieiro quando 

íefizer,ourenouaracera, & acharleha prefente ao 

pefar,affi quando lhe entregar a velha,como quando 

fe receber a nona 

4. Fará renouar as varas brancas das ProciíToês,&as 

roxas dos enterros,quando forneceífario, & ferâ a 

tempo que não firuãofrefcas-, porque fediftingem, 

6 çujão as mãos a quem as Ieua. 

ç. Quando o guiaõ fair fóra,irá diante dellecomfua 

vara,fazendo,& eníinando o caminho» 

6. Acharfeha a todas as contas, & pagamentos que 

fizer â Congregação. v 

     7. Terá 
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7. Tera hum liuro em que aífentará o que receber, 

& o que gaitar. 

8. Tera htia das tres chaues do mealheiro da fabrica. 

9. Procurará que os Irmãos acudaõ com as efmolas 

'das Miífas. ^ j 

1 o. Fará efcreuer no liuro do Inuentario dos mo- 

il eis da Congregação,o que de nouo ouuer, & fará 

que pello mefmo inuentario entreguem os officiaes 

que acabão aos queentrãoascoulas quenelleefti- 

uerern, & no liuro affinarám os Mordomos, & Pro- 

curador nouo como receberão. 

Decreto V. Que o CapellaÔ que fe aufentar fem hcença, 

Jeja logo nfc ado. 

IT ê mais fe decretou para boa expedição dasMif- 

fasdenoflos Irmãos defuntos , que os Capellaés 

| de noífa Capella foíTem contínuos, & que faltando 

algum deiles,tres Domingos,ou Santos arreyo, fem 

) ord ê da Mefa,ou aufentandofe da Cidade por quin- 

ze dias, ou mais tempo, femlicença da Mefa por ef- 

crito, ou do Padre que affifte á Irmadade, fera logo 

prouida a Capellamía, & o dito Padre excluido, & 

s que nenhum Padre polia ler admittido aCapellania 

algUn ,fem fazer petição áMefar& nella hauer defpa- 

cho,as quaes petiçoés eliaram regiíladas emhum li-' 

| uro que andará na Capella, para queos Irmãos que 

j miniltrão conheçaõ os Capellães, & achandofe que 

j algum dos noífos Capellaés mandaalgum Sacerdo-; 

te em feu lugar a dizer Milla fem ordem da Mefa po-j 

dendo entaõ fer, ou fem expreífa licençado Padre,o 
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qu al ferâ obrigado aprefentar na primeira Mefa,peí- 

lo mefino cafo fera excluído, & fe prouerá a Capel- 

lanía. 

Eoutrofinenhum Padre ferâ admittido por Ca- 

pellão de nouo,fem vir peíToalmente â Mefa, &fe fa- 

zer informação delle como fe faz pellos Irmãos, & 

quando ouuer algiia Capellanía vaga , hauendo Ir- 

mãoSacerdote que a queira feruir,oufilho de algum 

denoílos Irmão,nelleferáprouida a dita Capellanía, 

& antepofto a todos os demais que a pretenderem. 

E affi mefmo em o dito dia doze de Março do di- 

to anno de mil & feifcentos & vinte íete,eftando to- 

dos os Irmãos da Mefa juntos em elia, como atras fi- 

ca dito entre os decretes que decretarão hum deites 

foi o do num. 5 .atras,& aflima referido. 

Decreto XXV. Que o Irmão que morrer ,fem que tenha 

extrema neceftidade, é3 deuer vinte (3jinco MiJTas, - 

fe lhe nao corra MiJJa, 

O Brigados do zelo do bem defta Congregação, 

& áinftancia de muitos Irmãos zelofos, para 

que tudo vá em augmento,&morferuiço da Senho- 

ra da Doutrina. Nos pareceo fer necelfario atalhar,& 

remediarão q adiante pode fucceder por falta de fe 

acodir mal, cõ as efmolas neceífarias,affi para as Mif- 

fas, como para a fabrica, como confia dos liuros dos 

Preíidentes,fuppofto que a mor parte daCongrega- 

ção feja nefte particular puntual,cumprindo cõ fuas 

obrigações,& tenha muito que louuar-, não faltaõ 

porém outros Irmãos neíla parte que eftranhar, 

1 _____ ven- 
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vendo quam mal acodem a fuas obrigaçoens, tendo, 

6c podendo, nem he noífa tenç ao faltar neíte decre- 

to ccm os Irmãos pobres da Congregação, quando 

eftá tam juftificada, & conhecida fua pobreza, porq 

dos taes nam fe entéde efte aíTento, antes laõ í ocor- 

ridos em íuas neceffidades vrgentes da Mefa, com o 

que podem, 6c pede a charidade fraternal. 

Iltofuppofto para rnòr bem da Congregação, & 

feru iço da Virgem Senhora da Doutrina, que nenhu 

Irmrõ, nem Irmãa que tem , & podem, fe lhe corra 

M !ifa,deuendo até vinte & finco Milfas , nem feja a- 

ccmpanhado da Irmandade, fem primeiro fatisfazer 

o que eftiuer a deuerde eímoía de Miífas,& fabrica: 

& declaramos no que toca á fabrica , que ha defer 

vintém por mes, conforme o coftu me antigo da Cõ- 

gregação, porque nam hejufto, que os Irmãos que 

tem,& podem defobrigarfe gozem dos mefmos fa- 

uores que os Irmãos beneméritos da Congregação, 

ou que caíraõ em pobreza , &faõ verdadeiramente 

pobres, & para que efte decreto tenha o erfeito de- 

fejado, os Secretários quaefquer que forem pello 

tempo adiante, nãopaflaráõ efcritos para a Irman- 

dade ir acompanhar defunto , nem abrir couafem 

primeiro lhes confiardes Prefidentes do tal Irmão, 

ou Irmãa defunto,como tem fatisfeito,afli as Miflas, 

como a fabrica,tudo o que reílaua a deuer, 8c quan- 

do for pobre,auifará também o Prefidente a verdade 

do que he,& nifto não auerâ falta: & em cafo que fe 

enterre com os terceiros deuendo,tendo,^poden- 

do,não fe lhe correrá Miífa, fem primeiro fatisfazer 

com as Milfas que deuer,& também da fabrica. 
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E em os vinte & quatro de Feuereirodo anno de 

mil & feifcentos & quarenta & três em Mefa, eítan- 

do prefentes o Padre Luis Antunes , & o Perfeito 

IoaõRodrigucSj&mais Irmãos da dita Mefa,íeruin- 

do de Secretario delia Paulo dasNeues,entre os de- 

cretos que decretarão, foi o do numero vinte & fin- 

co affima, & atras referido. 

CAPITVLO XXIII. 

Dos Mordomos da Congregação. 
A ' ^ 1 ' ' ' / * - L « 

TOdos os dias dejunta,viram cedo á Cafa daCo- 

gregaçaõ,&afarambarrer,&alimpar,antes que 

venhão os officiaes áMefa. 

2. Nos dias em que ha pratica,ou fe tirão os Santos, 

terâm cuidado de porem os bancos para a Mefa, & 

Prefidentes nos lugares ordinários, & a cadeira para 

o Padre, antes queíeabra a porta da Igreja. 

3. Os dias que a Capella da SantaDoutrina fe ornar, 

ou armar, ofarámcomtempo, cuidado, &deuida 

curiofidade^porèm naõ porám no Altar mais cera do 

que eftâ ordenado. 

4. Auendo enterramento de algum Irmaõ, acodi- 

rám á Cafa da Congregação primeiro que todos,pa- 

ra concertarem o guiaõ preto, & abrirem os caixões 

da cera,leuarám as pontas do guiaõ cada hum de fua 

parte,em hua mão,& na outra hubrandaõ apagado. 

5. Tornando os Irmãos dos enterramentos, reco- 

lheram a cera,podo os círios pequenos em huns cai- 

xões, os meãos em outros, & os grandes íeparados 

em outros. 

Ó.TeJ 
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6. Teram muito cu idado de alimpar a cera,tirando- 

lhe os pingos,&os caixões da cera eftarâõfemprefe- 

chados , Sc fechadas deixaram asjanelas, Sc ambas as 

portas da Congregação quando fe forem para cafa. 

7. AceraquelheforneceíFaria para o Altar, pedi- 

ram ao Procurador da Meia. 

Decreto XXX. Que qualquer coufa que for deft a Con* 

gregaçaÔyjenaÔpoj]fí empreíiar. 

M os doze de Agofto de mil & feifcétos & qua- 

Jrenta & feis,fe ajuntou a Mela com todos os vo- 

tos fobre o decreto que eílâ nelte liuro a folhas feis, 

fobre fenão empreitarem aspeflasda Congregação, 

affi ornamentos,Como as mais que a dita Congrega- 

ção de NoiTa Senhora da Doutrina peflue, como as 

que ao diante fe fizerem, &fe aifentou por todos o 

íeguinte. 

Que fomente aos Padres deita San£ta Cafa fe po- 

derám empreitar para as iuas feitas que fazem fò ne- 

íia Cafa de S.Roque, &aoutrapeffoa algua fenão 

empreitaram,nem Confraria que eíteja na dita Cafa 

de S. Roque,o que fe aifentou por todos. 

O qual decreto aflima referido fe aifentou no di- 

to dia mes, & anno aflima referido em Mefa, affif- 

tindo nella o Padre Francifco Cabral, & Ma- 

noel Quarefma,feruindo de Secretario 

Domingos de Craílo,& mais 

Irmãos delia. 

rrf 
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! 



. .. ,sv w ^ z 

6 z Effatutos da Congregação 

CAPITVLO XXIV. 

* r • 

Do Enfermeiro. , 

SAbendo que algum Irmão eftá enfermo, o vifita- 

rá logo com muita charidade,& tendo neceffida- 

de daçá conta à Mefa, para que por via da Mifericor- 

dia,o remedeem-, & fendo ella tal que não fofra dila- 

ção auifará aoPadre,ou aoPerfeito daCongregação 

para que com ordem de algum delles fe lhe acuda até 

a primeira Mefa. 

2. Dará conta dos enfermos na Mefa,para que fejão 

viíitados,& confolados dos Irmãos, & encomenda- 

dos a Deos N. Senhor. \ 

3. Se a doença for dexronfideração os vifitarâ a meu- 

do,lembrandolhes que peção, & recebaõ os Sacra- 

mentos da Igreja, & façaõ.com tempo teftamento, 

para que leuandoos N. Senhor para fi, elles vaõ con- 

folados, & deixem os Irmãos edificados. 

4. Parafocorro dos enfermos, emquantoaMiferi- 

cordia lhes não acodir,os dias que ouuer Mefa,rece-1 

bera'no mealheiro a efrnola que por fua deuaçãoos 

Irmãos delia quizerê dar,& teráhilachaue,do mea- 

lheiro, para qu e fen ão abra eftando aufen te. 

5. Das capellas que fe puzerem nos Altares das Ga- 

pellasde N. Senhora com ordem dos Mordomos, 

delias leuarâ aos enfermos as quelheforemneceffa- 

rias,para com ellas feconfolarem, & faberem que ha 

delles lembrança. 

6. Eftando occupado,ou de algua maneira impedi- 

do, auifará a Mefa, ou ao Padre, para que proueja 

jl . /   feu 
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feu officio em quanto o impedimento lhe durar,por 

quenaõ conuem faltarfe com efta obra de charidade 

aos enfermos,& mais lendo Irmãos. 

Decreto XXXI. Que das efmolas que doo os que en- 

trão net Congregação,Je tire a quart acarte 

para pobres. 

POr quanto íe fazem muitas petições de pobres, 

& carrega cada dia mais a pobreza, & ter muitas 

vifitadas-,pareceoatodos osIrmãosdaMefa,que pa- 

ra aliuiar aos que ao diãte feruirem fe fizelTe eftede- 

creto,em que hoje em diante todo o Irmão que en- 

trar denouonefta Santa Congregação,fetireaquar 

ta parte da efmola que der cada hum, aplicadopara 

fefocorrerem aos pobres,& vifitadas, o qual dinhei- 

ro fe botará em hvi mealheiro, que eftará no fepo das 

trescliau.es para fedefpender com os ditos pobres, 

& vifitadas, darão os ditos Irmãos da Mefa das fuas 

bolfas, como fizeraõ ás Miífas que atégora feruiraõ, 

fem embargo que efta Mela defte anno, fenão valeo 

de tirar efta quarta parte, porqtudofatisfizerâo das 

fuas bolfas todas as efmolas, áevifitas defte anno,&fò 

fe fez efte decreto, para que fe comece de cinco de 

Mayo proximo defte annno de íeifeentos, £c qua;rê- 

ta & fete. ^ # 
; - 

E em os vinte & tres de Abril de mil & feifeentos 

& quarêta & fete,eftando em Mefa prefentes o Per- 

feito Manoel Quarefma, & o Padre Francifco Ca- 

bral, feruindo de Secretario Domingos de Crafto,& 

bem affi todos os Irmãos da dita Mefa fe decretou 

F 2 nella 
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nella porvotos de todos osIrmãos,o decreto do nu- 

mero trinta &hum aílima referido. 

CAPITVLO XXV. 

Do Thefoureiro. 

L Eu ara femprê o guiaõ, nas prociiloês o branco, 

& nos enterramentos o preto, hum, & outro cõ 

muita modeftia,& grauidade,indo dianteda Irman- 

dade com palio moderado, para queos que oiegu c 

vaõ em boa ordem. * 

z. Terá lula chaue do mealheiro da fabrica, & ou- 

tra do das MilTas, contará o dinheiro quando nelles 

fe meter, ou tirar, para que com certeza fe faiba 

quanto he. 

3. Pará aos Mordomos da Capella, o quefe montar 

nas Miílas da fomana , antes mais que menos pellos 

naõ obrigar ao porem de fna cafa, - no cabo dafo- 

mana receberá o q lhe fobejar, ou lhe dará o que lhe 

faltou, fe por ventura lhes íaltaífe. 

4. Auendoalgum defunto, dará ao Procuradoria 

Mefa dinheiro para humOfficiocantado, & cinco 

Miffas que fe haõ de dizer por cada defunto em Al- 

tares priuilegiados, em quanto o noflo o naõ for, & 

de como le dilferaõ trarácertidaõ á Mefa. 

ç. Procure de não faltar nas procilToés,nem nos en- 

terramentos,pois leua o guiaõ, nem na Mefa, pois tê 

as chaues dos mealheiros,& quando eitiueífeimpe- 

. dido podia mandar as chaues por algum Ir- 

mão,ou peífoa de confiança, para que 

não ouuefle falta. 

     CAPI-1 
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CAPITVLO XXVI. 

Do Apontador. 
. x. ■ - ■ S . i . . - . 1 t ~ Í- _ • ' 4 

ACodirâcom muita diligencia áCafa daCongre- 

gação nos dias dasjuntas,& aííiílirá á porta pa- 

ra abrir aos Irmãos daMefa,& Prefidentes. : 

2. Nãodeixará entrar os pretendentes, nem outras 

pefloas que tiuerem negocio na Congregação, fem 

dar primeiro recado ao Padre. 

3. Se alguém de fora quizerfallar com algum Irmão 

dos que ellão dentro na Cafa da Congregação, não 

lhe dará recado,fem auifàr primeiro ao Padre,& fará 

o que elle lhe ordenar. 

4. No tempo em que fe tiraõ os Santos, ou fe faz a 

praftica,a ninguém deixará entrar na Igreja,que não 

feja Irmão,ou pretendenteadmittido aonouiciado, 

querendp algu m entrar, lhe dirá que naquelle tem- 

^ pofòosCongregadosentraõ •, porem fe for peflba 

de refpeito,dirlheha, que pedirá licença ao Padre, & 

fará o que o Padre lhe ordenar, 

ç. Tenha grande aduertencia nos que eftão rifca- 

aos,pnra os não deixar entrar, fe em algum cafo nam 

tiuer particular ordem do Padre para ill o. 

6. NenhúapeífoaquequizeralguacoufaáCõgre- 

gação defpida da porta, fem dar conta ao Padre de 

quem faõ, & o que querem. 

7. Acabada a junta, abrirá bem as portas, para que 

todos os Congregados fay ão á lua vontade, fem a- 

perto. . • 

8. E terá particular cuidado de faber o que difpoem 

F3  os 
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os Eftatutos, & Decretos da Congregação ,para os 

apontar,quando fe ordenar algtla coufade nono. 

Decreto XIII. Que a Mefa que de nouo entm,nãopoJSa 

reuogar o que as outras tiueremfeito. 

'• •* ' rj 4*iq/" r. r* "i < • -■ *\V» p"r ' f r | ° r. j £-\ p f } ' | f ) f* *"V * T) 

IT em mais fe decretou,que a Mefa de nouoeleita, 

não innouara' nada do que tiuer ordenado a Meia 

paliada, fem primeiro ferem ouuidos os oíficiaes a 

quem tocar o negocio de que fe trata. 

Eaffimaisem o dito dia doze de Março do di- 

to anno de mil & feifcentos & vinte & fete, eftaiido 

toda a Mefajunta, prefentes os ditos Padre Aluaro 

Pires, & Paulo Rodrigues Perfeito, feruindo como 

dito he de SecretarioValentim de Bobadilha,&mais 

Irmãos da dita Mefa, entre os decretos que decreta- 

rão na ditaMefa, hum delles foi o do numero treze 

aíílma referido. 
- ■ , ♦» ' '-i cvi r/t ' rt/é , r 

CAPITVLO XXVII 

Dos Prefidentes. 

• ■*' ' • . « JL 

OOfficiode Prefidente.hedos mais importantes 

que ha na Congregação, «Scaffi fe deue efcolher 

em toda a Irmandade,os mais zelofos,diligétes,pru- 

dentes, & de mòr confiança que nella ouuer. 

2. Acharfeháo em todas as juntas da Congregação, 

na Mefa para informarem dosquepretendem en trar 

na Congregação, & depois deadmittidos para darê 

razão de como procederão os tres mefes de noui- 

ciado.&acabado ellepara votarê fe os receberão,ou i 

 m  3. Tam-1 
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3. Também para darem conta de como procedem 

os de fna preíidencia, fe acodem coin as eírnolas dos 

defuntos,dos mefès,& dos fabhados,fe eftaõ alguns 

doentes,ou aufentes,feeftãodifferentes huns com 

outros,fcviue algum com eícandalo. 

4. Correram fuás prefidencias todos os labbados, 

pedindo efmola , &auifandodos diasdeCommu- 

nhaõ, pratica, & em que fe tira os Santos, & nefte9 

dias naõ faltarão na Igreja,para darem fé dos que vê, 

& dos que faltaõ, antes deuem de fer dos primeiros 

para os apontarem na taboa onde eftaõ feus nomes, 

que para ifto teram. 

5. SendoauifadospeHoProcurador daMefa,ou por 

pai aura,ou por efcrito^não podendo em algum cafo 

ir) correrámiuas prefidencias com muita diligencia, 

auifando da hora do enterramento,para que ninguê 

falteaelle^ «Stacodirám com tempo a dar a cera aos 

Irmãos, a qual naõ daram aos que não tiuerem aífi- 

nadono'liuro,nemaos que eftiueremdellerifcado, 

ou penitenciados. 

6. Eftando impedidos para fazerem as coufas affima 

ditas, ou por doença, on poraufencia, auiíarâmos 

Prefidentes paftados,para que corraõ com tudo até 

feprouerfeu lugar. 

7. O derradeiro Domingo , ou Santo de cada mes, 

trarám áMefa todas as efmolas que tiuerem tirado o 

dito mes,apartando as dasMiffas, dasdosmefes, & 

eftasdas dos íabbados, para que íefaiba com diftin- 

ção quanto rendeo cada hua. 

8. Em todas as coufas qu e tocarem a fuas prefiden- 

cias,terám votocomo os mais da Mefa. 

F4 ç.Quan- 
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9. Quãdo fe fizer eleição de nouo Preíidête, apon- 

tará tres Irmãos quaes lhe parecer o farám melhor, 

para que aMefa com mais luz efcolha os que lhes 

ouuerem de fucceder. 

10. Nos enterramentos leuarám a tumba , &nas 

procilToens os andores conforme a ordem que para 

eftas coufas lhe for dada pello Perfeito da Cogrega- 

çaõ. 

Decreto II. Do Preftdente que faltarem duas Mefas. 

PRimeimente, queoPrefidente que faltar duas 

Melas arreyo,â terceira feráchamado,& fe faiba 

a califa,& na<3 a dando boa,& auendo de durar mais 

o tempo da aulencia,fe prouerá o lugar como pare- 

cer áMefa,paraquefenaõpercãoasefmolas, & fea- 

cuda ás obrigações da prelidencia , E cada tres me- 

fes fe fará diligencia fecreta por algum Irmaõ daMe- 

fa para fe faber,fe osPrefidentes acodem a filas obri- 

gações^ achandofe algum defcuido que naõ he de 

crer,fera amoeftado com charidade deuida,& como 

pedir o defcuido em que tiuer encorrido. 

E ou trofi no dito dia doze de Março do dito anno 

de feifcentos & vinte Sc fete, em a dita Mefa, como 

atras já fica dito , eífando todos juntos entre os de- 

cretos que fe decretarão, foiodonumerofegundo 

aílima referido. 

Decreto XII.Que os Prejidêtes deixem os feus canhenhos, 

ITem mais,que todos os Prefidentes quando aca- 

barem o feu anno, entregaram os liurinhos dr ^ 
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prefidencia,comqueaquelle anno correram ao Se- 

cretario , o qual porá em cima de cada hum o nome 

do Prefidête,& o anno em que ferino, paraqUe def- 

ies poffa em todo o tempo conter oquefornecef- 

fario para o bom gouerno da Congregação, & os 

Prcíidentes que de nouo entrarem iárám os feusli- 

urinbcs ccm que hão de correr a fua prefidécia pel- 

loiiurodoProcuradordos defuntos, ondeeftaõâf- 

fentados todos os Irmaõs década húa das preíiden- 

cias, para que aííi andem os ditos liurinhos dasprefi- 

dencias,enfiados nos títulos de cadaIrmão,com ô li- 

urogeral,para affinaõ hauer trabalho no concertar, 

& regiírar dos ditos liuros,fena<3 q vá tudo enfiado. 
» \ t 

i ** ) k1 J ^') 1 j ii \ .* t ); f * r* ' pnf1 r* 

CAPITVLO XXVIII. 

Dos Mordomos da Capel!ff. 

ABrirárn aCapella no veraó ás finco horas em ca- 

da menhãa , & fechalahaõás nonernoinuerno 

fe abrirá ás fete, &fechará ás dez nos días de foniana. 

2. Em quanto as Mifla s du rarem,eterá acefa a Iam- 

pada, para que nella fe acendão as vèlaâ no têpo que 

os Padres fe reueftirem, & naõ as acenderáõantés^ 

acabada a MiíTaas apagaram, não eftando na Capella 

Padre que diga MílTa. 

3. Não deixarám dizer Miíla, fenaõ aos Padres que 

eftiuerem efcritos na taboa,falno fe titteré expreffa 

licença do Padre, ou da Mefa. # > 

4. N o têpo da pregação fecharam a Capella, & irão 

ou 11 ir pregação, acabada ella, dirám Milla os Capel- 

lãesqueanãotiuerem dita. . 

( rnálle o     5- Àpon- ( 
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ç. Apontaram na taboa os Padres que differemMif- 

fa,&lhes daráõ lua efmola, & efcreuelahãonoliuro 

das Miffas-,aduirtaõ osquefaltão,principalmétenos 

Domingos,& dias Santos,& auifarám diíTo o Padre, 

para que faça dizer as Miffas que faltarão, Sc faiba os 

Padres que faltão nos taes dias. 

6. Acabadas as Miffas,abateram a eftante, cobriram 

o Altar, dobraram a veftimenta, vafaram as galhetas, 

fecharam o almario , & deixaram tudo como oa- 

charão. ' ■ ' ■ , 

7. Nos Domingos, & Santos ordinários, não poràõ 

mais que duas velas no Altar,nas feftas de ChriftoN. 

Senhor, & de N.Senhora, dos Apolfolos, & d ia de 

todos os Santos quatro, Sc nas Pafchoas feis, Sc nam 

arderam fenaõ em quanto fe differem as Miffas. 

8. Sem ordem do Padre, & da Mefa, não armaram a 

Capella. 

9. O dia que entrarem a feru ir na Capella,leráõ eftas 

Regras,&as guardaram exaftamente. 

10.^Informarfehaõ dos Mordomos que acabão do 

que fe cuftumafazer, Sc naõ introduzão coftumes 

nouos,fenaõ forem approuadospello Padre, ou pel-r 

la Mefa. 

Decreto XXIII. Que os Irmãos que vierem à Capella 

tragão vinho, Cj cera. 

aVe para melhor feruiço de N. Senhora, & bem 

„ das almas de noffos Irmaõs defuntos, quede 

hoje em diante os Irmaõs que ouueffem de feruir na 

Capella na affiftencia das Miffas,trouxeffem,cera, vi-: 

nho.nacõformidade quede antes fe fazia:<8caííi que 

I - oaffento 
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0 nfíento atras folhas fete, fuppofto que difpoemo 

contrario,fò eitetera vigor, & fe cumprirá por affi 

conuir ao bem de noíTa Santa Congregação. 

E em os trinta dias do mes de Mayo de feifcentos 

& trinta & nouefe ajuntarão as Mefas ambas , aflia 

queentrauaaferuirerte dito anno, como a que fe 

defpedia,&aflentarão o decreto do numerovinte <3c 

tres afliina referido. 

Decreto If. Do modo com que o moço ha de feruir na 

Capella,(3 fer pago. 

EAfli mefmofe decretou,&determinou no quar- 

to decreto ouueíTe hum moço da Capella para 

ajudar ás MiíTas, & adminiítrar o quefor necelTario, 

& mandarem os Mordomos que aífiftem em cada 

hua fomana , o qual moço andará vertido com opa, 

em querraráainíignia daCõgregação, aoqualmo- 

ço da Capella fe determinou que fe pagafle da fabri- 

ca das Mitfas, por fer feruiço tocante aos defuntos, 

& ao feruiço das MiíTas delles. 

E bem a ill em o dito dia, mes, & anno artima refe- 

rido, & na mefma Mefa eftando ambas juntas, & to- 

dos prefentes fe decretou juntatnente efte decreto 

do numero quatro affima referido. 

CAPITVLO XXIX. 

1 Do dia em quefefaz afeft a daCongregaçaÍ,êSas mais 

que eft ai àfua conta, 

A Feita da Congregação fe faz dia de N. Senhora 

dos Prazeres . que he fegunda feira depois do 
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Domingo daPafchoela. NoDomingo hauerâ velpo 

ras,&áiegundafeiraMiíTa COm a folemnidade poili— 

uel-, húa, & outra coufapodiaõrazer alguns Reli- 

giofos quetiueffem boa muíiça,comofejãoos de N. 

Senhora de Iefu, ou outros que pareceífe que o fa- 

rino melhor-, porque ficará com ifto a fefta mais de- 

cente, &inais autorizada,ou por via de efmola,ou fa- 

zendofe preço com o Vigario do Choro,fe lhes dará 

o em que com elles fe concertarem: naõ podendo if- 

to fer febufcarâhum bomMeftre de Capella quefe 

obrigue a trazer os Cantores que com elle fe aflen- 

tar,obrigandofea dar Padres para o Altar a contéta- 

mento da Congregação. 

E virá charamelas, & trombetas,fe parecer ás Vef- 

poras,&Miifa. 

Naõ haueràoutra armação mais que a cu ftu ira- 

da,que he a dos panos daCafa,&poucos outros que. 

faltão para os eíteyos que fe poderám alugar. 

O Altar fe ornará de piuiteiros,com piuetes,raTna- 

lhetes, & capellas nos caftiçaes, 8c outros brincos fe 

osouuer,acornijadoretaboíocomcera meuda,ha- 

uerà caçoulas com cheiro,&fenaõ eftrouarem algus 

brazeiros de prata. 

Efta fefta fe faz por conta do Perfeito daCongre- 

ção, Affiftentes,&Mefa,naõ fe gaitará nella mais que 

ate trinta mil reis, o Perfeito dará feis, cada hum dos 

Aíliftentes tres, & os mais da Meia dons-, &cuftãdo 

menos,fe diminuirá a cada hum a cotia que lhe cou- 

ber,conforme a parte que tiuer dado. 

Nefte dia,& em fua vefpora halubileo nefta Igre- 

ja de S.Roque para todos os Fieis Chriftãos,que cõ- 

í   feifados, 
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feíTados,&comungados o vifitarem, «Scnella rezarê 

as Orações que tiuerem deuaçaô pello augmento 

da Chriftandade,pella extirpação das Heregias.pella 

paz entre osPrincipesChriftnõs,&pella profperida- 

dedo Summo Pontífice, terám cuidado os Mordo- 

mos de darem oito dias antes elcritos de Iubileo nas 

freguefias, & Morteiros da Odade,parafe lei cm nos 

púlpitos, & de porem outros nas portas das Igi cjas, 

para quevindo â notici a de todos o portão ganhar os 

quequizerem. 

A legunda fefta defta Congregação,he dia da Al- 

cenção de Chrifto norto Senhor,no qual dia halubi- 

leo para todos por tempo de lete annos, que come- 

çarão no de 61 p.o qual os Mordomos faraó publicar 

na forma aífiroa dita.Nefte dia Comunga aCõgrega- 

ção,& aífifte á Hora cõ brandões acefos. O Perfeito, 

Aífiftétes,Mefa,& Prefidêtes.eftãoda gradmha para 

détro,acõpanhãdoo SãtiCSacramêto qoPadre de- 

scerra antes decomeçaraHora.&debaixodos bra- 

de êSterâõpelles de guadamecispornâo pingarem. 

Encomendafe muito a toda a Irmandade,que não 

falte neftedia.&queaflifta com adeuação.modertia, 

&filencio que pede a prefençado Senhor,em que 

eftão imitando a Senhora,&aos fagrados Apoito tis, 

na faudade qtinhão defta fubida de Chrifto Senhor 

nofloaoCeo. 

o 1 Aúeráhefte dia boa mufica,& charamelas,que pa- 

aaràm o Perfeito, Alfiftentes,&Mefa. 

° Acabada a Hora, fe recolheram os Irmãos para a 

ci afta, & porám a cera em leu lugar na Caía da Con- 

'ttf* G TerS,' 
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Terça feira vefpora de Cinza fe faz outra feftaa 

que afliíletodaa Congregação para irna prociíTaõ 

acompanhando a Imagem da Virgêda Santa Dou- 

trina pellaCidade , &ferecolheráahoras quefaeo, 

Santiílimo Sacramento deita Igrejade S.Roque em 

prociíTaõ tòra da porta da Igreja. 

Nefta prociíTaõ vai hila capella de Clérigos can- 

tores com fuas lobrepelifes.baixoés, & boa muíica; 

&como a prociíTaõ feja muito comprida, iraõ nella 

tres ternos de charamelas, húa,& outra coufapaga a 

Mefa na forma affima dita, ambas ellas fe preparão 

quinze , ou vinte dias antes, para que nam aja 

falta. 

Efperafe, &encarregafe aos Irmãos que leuem 

contas, & quanto efte dia de fi he mais diílra ido, tãto 

elles vão mais recolhidos; feruindofedos olhos mais 

para verem onde poem os pès,que para darem fé do 

queeftápellas janelas, não fallem hunscom os ou- 

tros, & muito menos com os que naõ faõ CÕgrega- 

dos: naõ fe encoftem nos brandões, nem os leu êin- 

clinados.fenão direitps com poíturagraue.&mode- 

Ita, porque como nefte dia íàõ viftos da melhor, & 

pôde fer da mayor parte da Cidade, eonuem quê os 

edifiquem para gloria de Deos,&honra da Çongre- 

| SaSa õ, & naõ que os efcandalizê, o que íãrám fefal- 

| tarem no que delles fe efpera. 

Nefte dia fefaziahum Altarornado com prande 

■trabalho. & mayorgoftodosIrmãoS emSfc 

punha o Santiílimo Sacramento em quantooPadre 

quenelle opoz o incenfaua: pareceoâ Irmandade 

lie nam deuia fazer mais, &affife ordena, &mandaj 

fenam 
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naõ faça daqui por diante por muitas, boas ra- 

zoens que para iíTo he. Corn tudo fe encomenda 

ao Padre Perfeito, Affillentes, Sc Mefa que orde- 

nem algúa coufa com que naõ faça falta não leia- 

zer cite Altar.com tanto que naõ feja coufa de gaito, 

ncmde trabalho,& a refpeito do que ordenarem ve- 

rão fe a frontaria dalgreja que fe deue armar,ou naõ, 

&aquecuíta. 

Seita feira de Endoenças , acabado oOfficiode 

pella menhãa, fe arua o Cruzeiro de preto, & fe le- 

uanta hum Altar,em quefe poem a Image de Chrif- 

to morto,cuberto cõ o Sudário,q eltàcolido na cam 

pa da fepultura,& atado naCruz grande q fe poêno 

Altar para fe leu ãtar no cabo da prégaçaõ, como he 

coltume-.os cirios que eílão no Altar elta tarde faõ a- 

marellos,& daos a fabrica da Congregação, os bran- 

dões trazem os Irmãos que querem por luadeua- 

çaõi&ilto fe lhes lembra na derradeira pratica que fe 

faz,ou nós Sãtos que fe tirão antes deite dia: ha pre- 

gação elta tarde, que fe pedirá ao Padre Prepofito 

antes da Quarefma* acabada a qual fe canta , Sepulto 

Domino, Sc algúsVerfos ào?ía\mo,Mtferere metDeus. 

Elta mufica eltá á conta da Mefa, podemfe bufcar 

algtls Religiofos que o farám bem, pòdem lei os 

que ouuerem decantar ásV efporas,&Millada feita, 

Sc eítes naõ leuarám por ella nada. 

Dia de Natal ás noue horas fe diz MilfanaCapella 

da Senhora da Doutrina, em lugar da Milfa do Gallo 

que fe tirou por boas razoes; eltarà o Altar decente, 

ornado cõ ramalhetes,piuetes,Sc capel!as,&a cera q 

parecer,alli por razão do dia como porque hade el- 

Gz tar 

'pfd&fZryf* e/xd 

Qrd^-f 

No «nno de 
denou, que fenaovfahe 
de fera amarela cm ne- de lera 

tar,nem iw« ",r 1 Irmãoi a tragao de lua* 
caías para a ptocilsao. 

íupocíc que tud~.fc Ihi 
paga) úto no dia da íèíh' 

Continuaíe com 1 Milsí 
como antigamente pel- 
lameya «òite. 



  1* 
— ' ■ —-——«■   I -   

176 Fflatutos da Congregação 

tarnella a Relíquia do fanto Prefepio. 

Efta Milla acompanhará toda a Mefa com bran- 

dões que eitarám acefos a toda ella. 

Nos dias de Noifa Senhora em queouuerCom- 

munhão,fe ornará o Altar moderadamête, terá qua- 

tro onos, Sc oito velas meudas , ou poucas mats 

acompanharam a Miflà os Irmãos da Mefa com íeis 

brandões. 

Nos dias ordinários de Communhão fe poráõ no 

Altar os ramalhetes ordinários , quatro círios, Sc a- 

companharámaMilfaosIrmaõs com quatro bran- 

does acefos. 

Nos dias em que fe tiraõ os Santos,terá o Altar da 

Senhora dous círios, Sc o Altar dos Santos outros 

dous,&dous piuetes. 

Nosdias emquefepuzer no Altar a Relíquia de 

N. Senhora,tcra o Altar a íora o decête ornato de ra- 

malhetes, piuetes, Sc capellas, quatro círios, Sc oito, 

ou dez velas,&fe ornarão os dous pilares dáCapfella. 

Se a polfe dera lugar tudo o que fe gaitara noCul- 

to diuino.fe dera por bê empregado; porém a expe- 

riência tê moitrado quenaõ fica a obra a quê dá pof- 

le;&como Deosnolfo Senhor aceita a vontade em 

lugar de obra,feja ella muito larga,&o pouco que fe 

fizer,1,eito com muita perfeição,Sc afli ficaráfuprin- 

do pelloquele defeja,& deue fazer. 

Eftas feitas fe continuem, não feadmittão ou- 

tras de nono,para que fe efcu fem gaítos,pois na<5 foi 

mefmorefpelt daÇáoda Con8rega§ão, &pello 

Nenlmacoufa da Congregação, ou fejade pra- 
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ta, ou de feda, ou de pao, ou vafos de ramalhetes,ou 

qualquer outra couía vfada da Congregação,fe em- 

preite para fora daCafa5porque como os írmaõs faõ 

muitos, empreltandofe a todos a fòra de fe gaitarem 

deprelfa,níicaeftarámas coufas em cafa,& fe íè em- 

preitarem a huns,& naõ a outros, auerá efcandalos 

na Irmandade. 

f \ > '* -a rri ' v •» , i ii JL '[ 
.... ; . "í O • íJ " »■ 

Decreto XXf^l Que ft mufica da AfcençciÔ do Senhor, 

nãopafa a muito rigor de dez mil reis. 
• • • 1 

NA feita da Afcençaõ de N. Senhor IefuChrif- 

to, & muíica da Hora, por muitos, & bons ref- 

peitos pareceo a efta Mela, que os gaílos da muíica 

da Hora,não paíraflem de vinte cr uzados,&quando 

nefte cafo fe inftaffe, & fizefTe força que paflaíTem 

dos vinte cruzados, por nenhua via fe lhe confinta, 

nem fofrãoquepaífem de dez mil reis. 

E outroíi nó dito dia vinte & quatro de Feuerei- 

rodo dito anno de feifcentos & quarenta &tres,na 

dita Mefa eftando todos juntos nella,como atras fica 

dito, com parecer, & votos de todos fe decretou o 

decreto do numero vinte & feis affima referido. 

SegundoCapitulo do Decreto XXVI.Que as efmolas das 

Je Bas feiras da Quarefmafe apliquem àfabric a. 

ASfi rnefmo declaramos, que as efmolas das fef- 

tas feiras da Quarefma do Santo Chriíto morto 

pertencem ao mealheiro da fabrica, viíloogaíto, & 

defpeza da cera, que fefaz nas ditas feitas feiras, & 
r G3  P or 
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por affi parecer bem a toda a Mefa,fe fez efte aflento 

em dito dia,mes, & anno affima referido. 
* . '• "** < It'' .'f 'v i i * > r j \ » » (• „ r 1 ( 

Decreto XXFIligue difpvem,que nafefla dos Praze- 

res da Afcençãoifenãógafte emcada hua mais 

que trinta mil reis. 

ASfi comononoiTo compromiflb eítão decreta- 

dos, & limitados os gaftos da nolfa feíla princi- 

pal de N. Senhora dos Prazeres, a faber ao todo,que 

naõ pafle de trinta mil reis,como coníla do Capitulo 

vinte &noue dacompromiííò,a razão, & bomgo- 

uerno pede fechemos também a porta a gaílos def- 

necefTaríos,& efcii lados nafefla da Afcenção dôSe- 

nhor,que aja também differença, & diílinçãoentre 

frfiafeíta, & outra. Ordenamos em Meia ,quenefta 

feftada Afcenção dò Senhor , fenãogafte mais que 

trinta mil reis,vifto o tempo, em mufica, & armação, 

8c em todas as mais confas tocantes á'dita feita, & de 

nouo fe lembra que eítá decretado fobre a unifica 

delta Hora,para que fe guarde com toda a puntuali- 

dade, que de nenhu m modo fe dé mais que oito, até 

dez mil reis,conforme ao decretofolhas 77.capit. 29. 

& afíi foi alfentado na dita Mefa. 

E outrofi coníla, que em defafete de Mayo de mil 

& feifcentos & quarenta & quatro, ellandotoda a 

Mefajunta, & nella prefentes o Padre Luis Antunes, 

8c o Perfeito Lionardo Iorge,& mais Irmãosdadita 

Mefa,feruindo de Secretario delia AntoniodaMot- 

ta,fs deéretou o decreto com parecer de-todos, do 

numero vinte & oito aflima referido. 

CA- 
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CAPITVLO XXX. 
T » r—i 

Do quefe ha de fazer nos enterros dos Congregados 

defuntos. 

COmo os mortos tenhão diuidas que não poflaõ 

per li, fenaõ penando, eítarem em eftado q narft 

polfaõ merecer,fica á conta dos viuos compadece- 

rernfedefuasneceílidades, & como melhor puderé 

remediallas,& aDeosnolTo Senhor pagarlhes acha- 

ridadequecom os defuntos vfarem. Pelloquefalle- 

cendo algum Congregado, fe dará logo recado ao 

Secretario, para que veja íe o he, & achando que he 

Irmão,faberá de quem tras o recado, a que horas ha 

de fer enterrado, & o lugar de feu enterro, 8c dilto 

auifará ao Procurador da Congregação, para q elle 

* auife o Procurador da Mela, & efte aos Prefidentes, 

para que cada Jbum delles corra com muita diligen- 

cia fua prefidencia, & auife os Congregados que a- 

cu dão ao enterramento, o qual fe íarápella maneira 

feguinte, 

Diante irá o guião preto queleuará o Thefourei- 

ro,& os dous Mordomos leuaràm cada hum fua põ- 

ta do guião em hua mão, & na outra o brandão apa- 

gado por não pingar. ^ . 

O Procurador da Mefacom lua vara na mão irá 

d jante,fazendo, & eníinando o caminho. 

Detrás dos Mordomos irão os Congregados de 

húa, & outra parte emparelhados, cada hum direito 

do que lhe rei ponde da outra banda,leu ando osbr ã- 

dcês leuautados do chão direitos,& não inclinados, 

G 4. nemf 
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nem fe encoftando nelles, & na outra mão leuarâm 

feu s rofarios,irão modeftos.hum diante do outro, Sc 

não emparelhados, callados, &nãofallando, &para 

melhor rezando pella alma do defunto à obrigação 

que tem. 

Pello meyo dos Congregados iram,o Procurador 

da Congregação, & companheiro, & o Secretario 

com fuas varas gouernando os Irmãos,todos juntos 

não iram fenaô apartados huns dos outros,por fer o 

acompanhamento de muita gente, para que façaõ ir 

em ordem a Irmandade, no cabo delia irà o Per leito 

da Congregação com fua vara no meyo dos AÍIiftê- 

tes,& nefta ordem irám até acafa dodefunto. 

Pediram licença ao Irmaõ da Santa Mifericordia 

que leuar a vara para leuarem a tumba, & dandolha 

a leuarâm osPrefidentes,reuefandofe elles,&os mais 

Irmãos que parecer ao Perfeito, ou a quem for em 

feu lugar. 

Sendo o defunto dos IrmãosTerceiros.irãõ â tu- 

ba tres Irmãos feus,&tres nolfos. 

Seforlnnaõ de outra Irmandade,ouConfrade de 

algila Confraria,não querendo que osCongregados 

leuem a tumba,lha deixaram leuar a elles por confer- 

uar a paz com todos. 

Eporque neftes ajuntamentos algúas vezes cuf- 

tumahauerdiíferençasfobre a precedência dos lu- 

gares. Se ordena, & manda aos Congregados que el- 

les tomem o vitimo lugar, que he indo diante de to- 

dos, moftrando nifto fua hu miIdade,que fera a Deos 

mais aceita, 8c dos homés mais eftimada,& louuada. 

Naformacom que faírãodaCafa de São Roque 

acom- 
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acompanharam o defunto até a fepultura, & deixa- 

doo enterrado fe tornaram do mefmo modo quefo- 

raõ,acompanhando o guiaõ,& não fe iram para fuas 

cafas, nem leuarám configo os brandoens, fenaõ os 

tornaram a trazer â Cafa da Congregação, donde os 

leu aram. 

O meftno acompanhamento, & enterramento fe 

fará ás mulheres dos Irmãos em vida de feus man- 

dos,& viuuandofe viuerem honeftamente, naõ tor- 

nando a cafar, nem tomãdo officio, ou trato dos que 

prohibe a Congregação. 

A viuua aduertirá a feuPrefidéte,que a faça efcre- 

uer no liuro das viuuas que a Cõgregaçaõ ha de en- 

terrar,dizendolhe feu nome. 

Faltando o Perfeito leuarâ em feu lugar a vira o 

primeiro Afliftente,& em aufencia deite,o fegundó, 

& fe nenhum eftiuer prefente,o Secretario,faltando 

eíle,o companheiro. 

I Pella alma db cada defunto,fe mandará logo dizer 

\ hum Officio de tres lições, cõ finco MifTas, fe for em 

Altar priuiligiado melhor fera, nifto, & no mais fera 

oProcurador da Mefa muy diligente em acodir a ef- 

ta obrigação, & trará certidão â Mefa. 

O mefmo fe fará pellos Irmãos aufentes com orde 

dos doze da Mefa, confiando de feu falecimento, & 

o mefmo fendo Irmão. 

Decreto XIV.Que no din quefnllecer nlgú Irmão, ou Ir- 

mm,lhe digno os nojjos CnpellnesMffn de corpo pre sete & 

fe lhe cotinue hum outnunrio de ÀAijJnspor jun nlmn. 

COnfiderando o Padre Aluaro Pires, & o Perfei- 

to Antonio Dias, & os mais Irmãos que feru eu 

eft. 
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eftc anno de mil & feifcentos & vinte Sc oito naMe- 

fa de N. Senhora da Doutrina, as grandes miíericor- 

dias que N. Senhor Iefu Chriílo tem vfado com efta 

Congregação,por interceíTaõ da Virgem Santiffima 

Mãy,& Senhora nclTa,afíi no augmento do numero 

dos Congregados, comonoferucrdadeuaçaõ, Sc 

crefcimento das efmolas dos defuntos : & que para 

aliuio de fuas almas,ácecnfolaçaõ dos viuos, que no 

dia quefaliecer algum Irmaõ,ou Irmãa, lhe digàõ os 

nodes Capeílães Milla de corpo preíente , Sc fe lhe 

continue hum outauario deMilfasporfuaaima na 

npífa Capella, na forma que declara a taboa da San- 

criftia, Sc as demais MilTas que dizem os noflos Ca- 

pellães além deftes outauarios, fe aplicaõ por todos 

os defuntos Congregados , & o mefmo he nas que 

fe manda õ dizer fora da Capella no cabo do anno. 

Decreto XXL Que no carneirofe nao enterrara nenhum 

Irmão que nao tenha feruido not'Aleja. 

aVe no carneiro da noífa Capella fenaõenter- 

^rajfelrmaõnenhum , laluo osquetiuelfem 

íeruido na Mefa, & os que ao diante feruirem, elles, 

&fuas mulheres dos ditos Irmãos que feruirem na 

Mefa, naõ auendo niffo algum impedimento que o 

eftorue,o que tudo fe fez com parecer de todos. 

E em os tres dias do mes de Mayo de mil &feifcê- 

tos & trinta & feis,eftando prefentes o Padre Alua- 

roPires,& oPerfeito Domingos das Neues,&todos 

os mais IrmaõsdaMela , fe decretou o decreto do 

nu mero z i. aílima re ferido. 

 DeA 
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Decreto XXXII. Que m primeira Dominica depots do 

- dia dos Santos,fefaça hum Officiogér al. 

POrque o zelo com que efta fanótaCongregação 

fe criou em acodir com fanítos fuffragios ás al- 

mas denoíTcs Irmãos defuntos, hetaõmanifefto, 

quãto ate oprefente dia louuado no primor,&aug- 

mento comqueem efte fanto exercício perfeuera, 

pareceonos muito conueniente para mayor íeruiço 

deDeos, Staliuio das ditas almas, fazeríe todos os 

annoshum Officio folemne por ellas nefta Igreja de 

S.Roque da Companhia de IES V S, o qual Officio 

ferá fempre no primeiroDomingo depois do dia dos 

Fieis de Deos, precedendo fuas vefporas ao fabba- 

do, como fe começou já a fazer efte anno de mil Sc 

feifcentos quarenta & oito.Eporque a continuação 

do ditoOfficio folemne,por razaõ dos gaftos naõ te- 

nha difficuldadé algtia, declaramos que as defpefas 

dodito Officio, & MiíTas,que pellas taes almas le díl- 

|ferem-,no tal diafefarám do dinheiro das Mifías, Sc os 

gaites da cera que nas vefporas, Sc dia arder, coi re- 

frão por conta da fabrica,em cafo que o Perfeito, Sc 

Irmãos que feruirem na Meia os naõ fação de fua 

(bolíá, para o que fe fez efte decreto, o qu al fe orde- 

jnou por votos de todos os Irmãos da Mela. 

E em os quinze dias do mes de Nouembro de mil 

St feiícentos quarenta 8c oito, eftando a Mefa toda 

junta,Sc nella o Padre Ioaõ de Tauora,Sc o Perfeito 

ioaõ-Gonfaliaes de Mattos, feruiudo de Secretario | 

ManocLBiodrigu es>&raais Irmãos fe decretou o de- 

.'dof creto 
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creto affima referido do numero trinta & dous,com 

parecer de todos. 

Decreto XXXV. Que os fujfragios que ouuejjem de ir ao 

t he four o da Igreja, por não ferem necejjarios aos Ir- 

mãos defuntos, fe aplicajfem às almas necef- 

jitfidas dos parentes dos Con- 

gregados. 

aVe em nome da Mefa, de toda a Irmandade, 

-queasMiflas que fe dizem pellos noifos Ir- 

mãos defuntos,dequenoífos Irmãos,& Irmãasnaõ 

riueremnecefíidade, hauendodeiraothefouro da 

Igreja,querem,&hão por bem fejaõ aplicadas pellas 

almas defemparadas do Purgatório, auendo de fi- 

lhos,filhas dos ditos Irmãos,pays, & mãys que efte- 

jaõdefemparadas,fejaõ primeiramêteaplicadas por 

ellas, & quando as naõ aja, feja pellas mais defempa- 

radas , & neceílitadas que eftiuerem no Purgatório, 

& de como aili o ordenaraõ fe fez cfte decreto. 

Eoutrcfí confia que em doze deFeuereiro de mil 

Sc ieifeentes íincoenta Sc hum, eftando todos em 

Mefa, o Padre Icãode Tauora, Sc o Perfeito Fran- 

cifco Bras, Sc mais Irmãos da Mefa, quedeprefente 

if era iam, fendoSecretarioAntoniodeCaraalho,com 

parecer de todos fe decretou o decreto aífima , Sc 

atras referido do numero trinta Sc finco. : 

Segundo Capitulo Decreto XXIV. Que fenão mandem 

1 j dizer MijTasfora da Capella,faluofeonuerfob - 

EAfilmaisfedecretou, que nenhum Irmam fera' 

oulado a mandar dizer Milfas fòra, f aluo for dos j 

fobe-1 
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fobejos das Miflàs da Capella, & cilas com benepla-' 

cito da Meia,o que tudo afll fc decretou para maior 

feruiçode N. Senhora, & bem de no (la Cõgregaçaõ. 

E outrofi como atras fica dito em os vinte & hum 

de Abril deféifeentos & quarenta, em Meia eilando 

todos prefentes, como já fica referido, com parecer 

de todos fe decretou o decreto fegundo do numero 

vinte & quatro aífima referido. 

CAPITVLO XXXI. 

Do que haô de fazer os Irmãos antes que acabem deferu 

NO fim de cada anno como fe fizer a eleição dos 

oíficiaes que haõ de feruir o anno feguinte, os 

que acabaõ com o Padre farám as contas do que rê- 

deraõ as efmolas do mealheiro da fabrica, & do mea- 

lheiro das M iffa s, &fe fará difto term o n o liuro da re- 

ceita, & defpefa,& fendo mòr a receita, que a defpe- 

a,fetornará álànçar o dinheiro que fobejar no mea- 

heiro , carregandofe no liuro da receita , & fendo 

mais a defpefa, a Mefa que de nouo entrar, fera obri- 

gada a pagar a contiaque fe ficar deuendo do pri- 

meiro dinheiro que tiuer. 

Farám rol dos defuntos que ouueno feu anno,& 

dasMiiíàs que por elles fe diílerão, & do quegaita- 

rão os Irmãos da Mefa, para que fefaiba, &felhea- 

aradeça. 

& * C A PIT V LO XXXII. 

Do que fe poderàfazerpello tempo em diante. 

COnforme aos fucceiTos do tempo, & lua varie- 

dade ooderá acontecer que feja neceílãrio mu- 

- H dar, 
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dar,acrefcen tar,diminuir, ou alterar algúa coufadas 

que contem nos capítulos deites Eílatutos. 

Auerà hum liuro muy bem enquadernado.que fe 

inritularà:Dos decretos da Congregaçacxj&parecé- 

doao Padre,&ao Perfeito, Afíiitentes, &Mefa,que 

fe deue acrefcentar algúa coufa, ou dar, nos que eí- 

taõalfentados outro modo mais conueniente, &a- 

certado,fefaràdilfo no liuro dos decretos, que to- 

dos affinaráõ, & o que affi fe decretar no dito liuro, 

guardará toda a Congregação inuiolauelmente,co- 

mo fe eltiuera aífentado em algum capitulo deites 

Eftatutos.os quaes fe leram à Congregação, pataq 

cada hum faiba oque ha de guardar. 

Exame da confciencia que os Congregados hão de fazer. 

OExamedaconfciencia que fe hadefazercada 

noite de joelhos, dizendo primeiro a Confiífaõ 

geral, tem finco pontos. 

O primeiro dar graças a Deos por todos os bene- 

fícios recebidos, naturaes, & fobrenaturaes, géraes, 

& particulares, 8cparticularmentepellos quenodia 

que faz o exame receber. 

2. Pedir inílantemente aDeos noffo Senhor luz pa- • 

ra conhecer, & examinar as culpas, &peccados em 

quecahio. 

2. Difcorrerporpenfamentos,palauras, & obras de 

todo o dia,tomando conta á fua alma de como fe ou- 

jne em cada htia deitas coufas. 

4. Procurar hvia grande dor de feus peccados.doê- 

jiofe de os ter cometido, principalmente por ferem 

pffenfas de Deos,que deue fer amado fobretodas as} 

coufas. 
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con fas, & fc achar que fez algiia obra boa n'quelle din ] 

dará por ella muitas graças á ditrina _Mageifo.de. 

5. Fará propofitofirmíiTimo de emendar a vida.nao 

fò das culpas que cometeo aqueíle dia, íenaõ de to- 

das as quecometeo em todo o difeurfo de lua vida, 

procurando de eu irar todas as occaiioens que forão 

caufa de offender a Deos •, &acab:?ràoe xa. ne com 
hum aâo de contrição na forma íegfonte. 

-AW V •••«' ) -'dV-W*' " • 5\\SÍVY.^V. *f- 

Aãtí de Contriçamparafe alcançar ferdam dos pecc ,0 F ir, 

fefefazcumtodoocoraçam,. 

é 

o uauo» i»iwu,pv.» ■ ~~ -i J- - ' l . JÍ 

vos amo, dc eíhmo 1 obre touas as cousas, m-. pelade 

todo o coração de vos ter cfFeodido , & proponho 

firmemente de vos não o frendes mais,& vias offonías 

que vos tenho feito vos peço humiidemcte per- 

dão,& o efpero alcançar pellos merecimen- 

■ tos dèlefu Chriílo voíTo vnico Fi- 

lho, & meu Redemptor. 

.... ■ vivi (r, . .. 
•' Vv •'v •> *,>•; •„ . ■ / . * 
V7'-.': uX "ih «, «yh; - • • r . • i ' . ' i 
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TABOADA 

DOS CAPITVLOS, E ESTATVTOS 

da Congregação de Noila Senhora 

ti 

da Doutrina. 

*£> O 

CAp. i. Das Indutgenr 

cias que ganhão os Co- 

gregados de NoJJa Senho- 

ra da Doutrina, cècedidas 

pellos Summos Pontífices 

Gregorio XIII. no anno 

i 584. SixtoV. no de 

1586. pag.i 

Cap.z. Das Regras comuas 

que todos os Congregados 

haè de guardar. Pag. 3 

Cap. 3. Da limpeza de fan- 

gue, idade dosfiolteiros, & 

tempo do officio que haè de 

ter os que entrav e na Con* 

pregação. p. 8 

Cap.\. D a limpeza defian- 

guev,& modo que Jehade 

ter com os ca fados que ou- 

uerem de fier recebidos na 

Congregação. pag. 11 

Cap. 5. Dos officios que hao 

de ter os que ouuere de fer 

Conner ados. p. 13 
o, £> . . j1 ^ 

Cap. 6. Do nouiciado que 

haè defazer os que forem 

admitidos. p. 1 5 

Oração para os Congrega- 

dos de N. Senhora da Dou 

trina dizerem quando en- 

trai na Cor/gr egação.p. 16 

Cap. 7. Do cuidado que fe ha 

deter comfe faber oproce- 

dimento dos Irmãos Con- 

gregados. p. 17 

Cap 8. Das confias porque 

h aide fier defipeaidos os mef 

mos Irmãos. . p.zo 

Cap. 9. Da obrigação que 

hao de ter osCapellaes.p. 24 

Capk 10. Do modo que fie ha 

de fazer a eleição dos Elei- 

tores que hão de fazer a 

eleição dos Irmãos que haè 

defieruir na Me fia na Con- 

gregação. p.ly 

Cap. 11 .De comofie ha de fia 

zer a eleição do Perfeito, 

Ajfifictes, Secretario, com- 

panheiro,^ Procuradores 

P- 3°' Cap. 
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Cap. 12. De como fe abrirá, G 2 2. Do Procurador da 

apurará, &publicará a 56 

pauta. p.3+ 2 3. Dot Mordomos da 

Cap. \$De como fe badefa Congregaçam. p 60 

zer a eleição do ApÔtador, Cap. 24.' Do Enfermeir o. 

Thefoureiro, Mordomos, 

Enfermeiro,Prefidetes/J Cap. 25. Do Thefoureiro. 

de quando hão deferuir os p. 64. 

nouos officiaes. p. 3 Ç 

Cap. 14. Dofegredo 

uêguardar os que feruí na 

Mefa da CogregaçãÔ nas 

coufasqueoftedem. ft. 7,7 

Ca. 26.D0 Apontador.p.6 5 

Cap. 27. Doj' Prefvdentes. 

p.66. 

Cap.zS. Doí Mordomos da 

Capella. p6y 

Cap. 1ç. Dos dias emque ha Cap. 29. Do dia em que fe 

de auerMefa,& da obriga faz a fefta da Congr ega- 

çarn que te os Irmãos delia fão&as mais que eft am à 

de nam faltarem. p.39 71 

Cap. ló.D as Regras de Perdefa- 

i feito daCongrègação.p.q-ó zer nos enterros dos Con- 

1 Cap. 17. Das Regras dos Af gregados defuntos, ft.79 

ftftentes. ' p43 Cap. 31. Do que hão defa- 

Cap. 18. Do.f Regras do Se- zer os Irmãos antes que a- 

cretario. 44 

Cap. 19.D0 companheiro do 

Secretario. 

Cap. 20. Do Informador. 

■ pag. 491 

Cap. 21 Doi Regras do Pro 

curador da Congregaçam. 

pag.^t. 

cabem de feruir. 85 

Cap. 32. Do que fepoderá 

fazer pello tempo adiante, 

í85< 
Exame de Conjciencia. 

p.%6. 

AãodeContriçam. p 87 
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TABOADA DOS DECRETOS 

Approuados. 

Ecreto 9. Se nam ad- 

mita d informação ho 

mem que ejleja apnlaurvi- 

do. ^ pD° 

Decreto 36. QueoNouiço 

que eftiuerpara morrer, fe 

. lhe façaprofififaÔ na cama. 

pag. 16. 

Decreto $.£hte o Irmão que 

fe aufentar da Cidade, ou 

Rey nofempat tie, íUtiuer 

culpas nas vifitas. p.zz 

Decreto 15. $ue as pefio as 

que for e admitidas d Con- 

or eça cam,kué as duas par 

tes de fauas brancas p. z 3 

Decreto zy.fkteo írmao>ou 

pejjba que em algum tempo 

fezpetiçam d \vbferkor- 

diafja rife ado.,ou nam fe- 

ia admitido. p.zy. 

Decreto 12,Que noprouime 

to dosCapellaésferdm an- 

tepofios osfilhos do sir nm6s 

ou os do Arcebifpado aos 

;j$2ãi$. àp.zj 

Decreto 17. ffiue namjeja 

admittido a jèruir cargo Ir 

mão que nam tenha ires 

annos de Perfeito, p. 30 

Decreto 24.. Em que fe or- 

dena que aja hum de po fit o 

dosfobejos. p.yz 

Decreto 11 .ffiue o copanhei- 

rodo Secretario fo flè Pro- 

curador dos Irmãos de fun 

tos. p.ògj 

Decreto 18.£)ue aos Capel- 

laes que dizem as Mifsas 

da Irmandade, fe lhes pa- 

gue a vinte & cinco mil reis 

por anno. p. 49 

Decreto 6. ffiue a) a hu limo 

das Informações, p. ^ \ 

De creto 34. Das condições 

com que a Mefa aceitar d 

aadminifiraçara de algua 

Mifa quotidiana, p. cj 3 

Decreto z 7 Jfiue o sP refit d e- 

tes tenham (grande cuida- 

do de faberedas mulheres 

que ca far em com os mance 

bos folteiros, ou vimos, fe 

tem as partes que fe apon- 

tam no c apitulo 3. pxy 

Decreto ^.ffiue oQapelhm 

  que 
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T aboada dos Eftatu tos. 91 ' 

que fe aufentar fem licen- o moço ha deferuir na Ca- 

ça, fej a logo rife ado. p. 57 pella, & ferpago. p. 71 

Decreto 25. Que o Ir- Decreto 26. Que a muftca 

mão que morrer fem que da Afcenfao do Senhor, 

tenha extrema neceffida- 

de,í$ deuer vinte & cinco 

Mijfas , fe lhe não corra 

Mifta. p. 58 

Decreto 30. Que qualquer 

coufa que for deft a Con- 

gregação fe nam pojfa em- 

prejlar. p.61 

Decreto 31. Que das efmo- 

las que daÔ os que entrão 

na Congregação ,fe tire a 

quarta parte para os po- 

nampa/Je a muito rigor de 

dez mil reis. p.yy 

Segundo Capitulo do De- 

creto 26. Que as efmulas 

das fe Bas feiras da Qua- 

refma, fe apliquem àjabri 

ca. p.yy 

Decreto 28. Quedifpoem, 

que nafeftados Prazeres, 

& da AjcenfaÔ,fe namga- 

fie em cada húa mais que 

trinta mil reis. p.yS 

bres. p. 6 3 Decreto 14. Que no dia que 

Decreto 13. Que a Mefa fallecer algum IrmãoCon- 

que de nouo entra,naopof- 

fareuogar o que as outras 

tiueremfeito. p. 66 

Decreto 2. Do Prefidente 

que faltar duas vezes ar- 

reyo. p. 68 

Decreto 12. QueosPrefi- 

dentes deixem os fem ca- 

nhenhos â Mefa. p.6S 

gregadoyfelhe digão Mif- 

fas de corpo pre [ente, &fe 

lhe continue hum oãaua- 

rio de Mijfas porfua alma. 

pag.Sz, . 

Decreto 21 .Que noCarnei- 

ro fe nam enterrara nenhii 

Irmão que nam tenha fer- 

uido na Mefa. p. 82 

Decreto 2 3. Que os Irmãos Decreto 3 2. Que naprimei- 

que vierem d Capella,tra- ra Dominica depois do dia 

gão vinho,& cera. p. 70 dos Santos,fef aça huOf- 

Decreto 4. Do modo co que jiciogeral. p. 8 3. 

De- 
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cjz Taboada dos Eftatutos. j 

Decreto 35. Queosfvffra- necefJit ados. _ ^.84 

fos que ouuefsem de ir ao Segundo Capitulo do De- 

the four o da Igreja por não cr et o 24. Que fe não man- 

ferem necejjarws aos Ir- dem dizer MiJJas fora da 

mãos defuntos fe apiteaf- Cape 11faluo fe ouuerjò- 

fem às Almas dosparen- bejos. ^.84- 

tes dos Conrcerados mats <j o 

LAVS DEO 
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ERRATAS 

TOCANTES AOS CAPITVLOS 

NA Dedicatória reg.4. onde diz,guardaflcmos, diga,guardemos 

Pag.3.reg.2i. onde diz,a tocar,diga, a tirar 

Pag. i4.reg.3.Teccdores,diga, Trocedores 

Pag. 17. reg.25. onde diz, Abril, diga,Mayo 

Pag. 18. reg. 9. Informadores, diga, Vifitadores 

P3g.20. reg.8.onde diz,dos mais, diga, dos maos 

Pag. 20. reg.26. defobedecer ao Padre Perfeito, diga, defobedecer ao 

Padre,& ao Perfeito. 

Pag.29.reg.2.Secretario,companheiro,diga,companheiro do Secretario 

Pag.29. reg.8. o Padre Perfeito, diga, o Padre,& o Perfeito 

Pag.47. reg. 1 r. rifeáo viuuas, diga, regiftarem viuuas 

Pag.63. reg. 18. onde diz, as Miífas,diga, as mais 

Pag.7$. reg. 10. fearua, diga, fearma 
Pag.76 reg.7. onde diz, feis, diga, feus 

Pag.8o. reg.7. & companheiro,& o Secretario, diga, & o Secretario , & 

leu companheiro 

EQXATAS TOCANTES AOS DECRETOS. 

O DecretoXV. a pag.23.pertence aoCapitulo III.pag.8. 

Pag. 23.Decreto XXIX. diga, Decreto XIX. 

Pag.27. DecretoXXU. reg. 16. oPadreManoel Aluares, tirefe o Padre 

Pag.3o.DecretoXV11. tres annos de Perfeito,diga,tres annos perfeitos 

Pag.49.DecretoXVIII. pertence o gouerno delle ao Procurador da Me- 

ia,cap. 22. a pag. 5 6' 

ESTA- 
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